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Câmara muniCipal de alto paraíso
 Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 05/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das 
suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOSE PATRICIO DE AMORIM, 
ocupante do Cargo de Coordenador do Sistema de Controle Interno, contados a partir 
de 01 de fevereiro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em dinheiro, nos termos 
do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 de dezembro de 2018 
a 20 de dezembro de 2019.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 01 dia do mês 
de fevereiro de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
PRESIDENTE

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 03/2021 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 03/2021
-Modalidade: Inexigibilidade nº 02/2021
-Objeto: Firmar Termo de Colaboração para execução dos Serviços Assistenciais de 
Ação Continuada, contemplando ações de atendimento a 02 (dois) alunos com surdez 
residentes no Município de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a entidade: ASSUMU – ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - CNPJ: 77.218.048/0001-03, 
perfazendo um total de 22.572,00 (vinte e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais)
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

sÚmula de reCeBimento 
de liCenÇa de operaÇÃo

M A Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, CNPJ: torna público que recebeu 
do IAT, a Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes 
para veículos automotores com lavagem de veículos instalada Avenida Leão Gondim 
de Oliveira nº. 821 na cidade de Francisco Alves/PR com validade até 12/06/2021.

sÚmula de reQuerimento 
de renoVaÇÃo da liCenÇa de operaÇÃo

M A Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, CNPJ: torna público que irá 
requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de 
combustíveis e lubrificantes para veículos automotores com lavagem de veículos 
instalada Avenida Leão Gondim de Oliveira nº. 821 na cidade de Francisco Alves/PR. 
 

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
Dispensa por limite 01/2021
Processo n° 08/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de empresa especializada para confecção de agendas personalizadas - 
2021; 14,8x20,5 cm; miolo padrão 336 páginas sulfite 63g - 1 folha de apresentação 
4x4 couchê 115g - diária - capa dura com laminação fosca e wire-o. incluso o serviço 
de desenvolvimento da arte para capa com aprovação pelo Poder Legislativo de 
Cruzeiro do Oeste”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos 
termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 02/2021
Processo n° 10/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação 
da “contratação de empresa especializada para fornecimento de bandeiras, base e 
mastros para utilização pelo Poder Legislativo Municipal nos termos da Lei Federal 
5.700/1971”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos 
do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 04/2021
Processo n° 11/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“aquisição de gêneros alimentícios para copa e cantina, material de copa e cozinha 
e material de limpeza e produtos de higienização para o Legislativo Municipal por um 
período de 12 (doze meses)”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 03/2021
Processo n° 09/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de empresa para fornecimento de material de expediente para uso nas 
atividades do Legislativo Municipal por um período de 12 (doze) meses”, AUTORIZO 
a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II 
da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 54/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Dispensa por 
Justificativa nº 08/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 03/12/2020, publicado em 04/12/2020, sobre 
o Processo de Licitação nº 22/2021, que tem por objeto o Pagamento de Aluguel 
Social para o Senhor Eric  Yeboah, por um período de  03 (três) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada
PROPONENTE VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
IVO I. OKUMA & OKUMA LTDA 1.050,00 Mil e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Câmara muniCipal de iCaraíma
 Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 006/2021
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021
PROCESSO Nº 006/2021
OBJETO: Contratação de empresa para recarga de 11 extintores PQS 04 KG ABC.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - 
CEP 87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; 
Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 605,00 (Seiscentos e cinco reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS TRICHES-ME, AVENIDA ARIOVALDO R. DE 
MORAES, 5380, CENTRTO – UMUARAMA – PR, CNPJ Nº 75.988.048/0001-59
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2021 de 
05/01/2021.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a 
presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos  dias 03 dias do 
mês Fevereiro de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário



 







         

         



      


      





 
 
 





   

 
 
 

    

 
         
         



 
 


 





   

 
 
 

    

 



 





         

           
    
           


         


        





prefeitura muniCipal de mariluz 
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 38/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: BAURU/ SP
SAÍDA: 02/02/2021 ás 23:00 horas
RETORNO: 03/02/2021 ás 23:30 horas
Pagamento de 1diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 462,66 (QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTANOS) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de BAURÚ-SP, para transportar paciente para fins de 
tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

prefeitura muniCipal de mariluz 
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 39/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CAMPO MOURÃO/ PR
SAÍDA: 31/01/2021 ás 16:00 horas
RETORNO: 31/01/2021 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CAMPO MOURÃO/PR, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

prefeitura muniCipal de mariluz 
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 007
CONTRATO NÚMERO 001/2017 DISPENSA – OPORTUNIZAR AOS ALUNOS COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAIS, TRNSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAIS ESPECIFICOS E SEUS FAMILIARIARES , UMA MELHOR QUALIDADE 
DE ALIMENTAÇÃO, DE TRANSPORTE E DE SAUDE, ATRAVES DE PALESTRAS, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
VISANDO ASSIM OPORTUNIDADE E INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO 
TANTO DOS FAMILIARES E ALUNOS, RESGATANDO AUTESTIMA PESSOAL E 
FAMILIAR, CONFORME ESPESIFICAÇÃO CONSTANTES DO EDITAL, DISPENSA 
Nº 002/2017 –
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. MAURO NISHIMURA , brasileiro (a), portador do RG nº 2.135.453-
8  e  CPF/MF sob o nº 328.683.249-91, residente e domiciliado na cidade de 
GOIOERE/PR. representante da empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GOIOERE, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 001/2017, para 
o dia 31/12/2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 29 DE JANEIRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERE
MAURO NISHIMURA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura muniCipal de mariluz 
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 008
CONTRATO NÚMERO 001/2017 DISPENSA – OPORTUNIZAR AOS ALUNOS COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAIS, TRNSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAIS ESPECIFICOS E SEUS FAMILIARIARES , UMA MELHOR QUALIDADE 
DE ALIMENTAÇÃO, DE TRANSPORTE E DE SAUDE, ATRAVES DE PALESTRAS, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
VISANDO ASSIM OPORTUNIDADE E INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO 
TANTO DOS FAMILIARES E ALUNOS, RESGATANDO AUTESTIMA PESSOAL E 
FAMILIAR, CONFORME ESPESIFICAÇÃO CONSTANTES DO EDITAL, DISPENSA 
Nº 002/2017 –
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. MAURO NISHIMURA , brasileiro (a), portador do RG 2.135.453-8 e CPF/
MF sob o nº 328.683.249-91, residente e domiciliado na cidade de GOIOERE/PR. 
representante da empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE GOIOERE, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica 
acrescido o presente contrato em R$ 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil, e 
quatrocentos reais) sendo 12 parcelas de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 
alterando o valor do contrato, passando de R$ 568.800,00 (quinhentos e sessenta 
e oito mil, e oitocentos reais) para R$ 727.200,00 (setecentos e vinte sete mil, e 
duzentos reais), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 29 DE JANEIRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MAURO NISHIMURA
             ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERE
Contratada
Testemunhas
NOME...........................................................................................CPF
NOME...........................................................................................CPF

prefeitura muniCipal de noVa olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 052/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora EUNIDES DE 
OLIVEIRA DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora EUNIDES DE OLIVEIRA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. 5.576.206-6 SSP/PR, e do C.P.F. 
014.961.889-18, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, com data de 
admissão de 18/06/2012 a contar da data de 03 de fevereiro de 2021, de Acordo com 
o Estatuto do Magistério do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 049/2021
Súmula: Dispõe sobre a designação da Sra. SANDRA APARECIDA NUNES, para 
ocupar os Cargos de Coordenadora Pedagógica do CMEI – PRIMEIROS PASSOS e 
do CMEI - SEBASTIÃO BOCALON RODRIGUES JUNIOR, concedendo Gratificação 
de Função e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – Fica designada a partir do dia 03 de fevereiro de 2021, a Sra. SANDRA 
APARECIDA NUNES, portadora da Cédula de Identidade RG: 8.644.729-0 SSP/
PR, e do CPF 042.086.329-09, ocupante do cargo efetivo de Professora (40 horas 
semanais),  para exercer os cargos de Coordenadora do CMEI – PRIMEIROS 
PASSOS com carga horária de (20 horas semanais) e no CMEI - SEBASTIÃO 
BOCALON RODRIGUES JUNIOR, com carga horária de (20 horas semanais), 
concedendo-lhe Gratificação de Função no percentual de 20% (vinte por cento), 
conforme disposto nos artigos 30, 60 inciso III, e 61 inciso III da lei municipal 1.090 
de 01/10/2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2021
Súmula: Dispõe sobre a designação da Sra. GEOVANIA APARECIDA DOS SANTOS 
SILVA, para ocupar o Cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal 
Professora Maria Rodrigues Travaglia, concede Gratificação de Função, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º -  Designar a partir da data de 03 de fevereiro de 2021, a servidora GEOVANIA 
APARECIDA DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
5.865.165-6/PR, e do CPF 027.456.679-63, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
para exercer o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora 
Maria Rodrigues Travaglia, no 1º e 2º padrão de 40 (quarenta) horas semanais, 
concedendo-lhe Gratificação pelo exercício da função no percentual de 20% (Vinte 
por cento), por período.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2021
Súmula: Dispõe sobre a designação da Sra. ISABEL SATICO OSHIMA, para ocupar 
o Cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria 
Rodrigues Travaglia, concede Regime Suplementar e Gratificação de Função, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º -  Designar a partir da data de 03 de fevereiro de 2021,  a Sra. ISABEL 
SATICO OSHIMA, portadora da Cédula de Identidade RG 3.910.990-5/PR, e do CPF 
585.491.109-49, ocupante do cargo efetivo de Professora 20 horas, para exercer o 
cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues 
Travaglia,  concedendo-lhe Regime Suplementar e Gratificação pelo exercício da 
função no percentual de 20%(Vinte por cento), por período.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº008/2021
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL PARA PROFESSORA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 6º da EC 41/03, e Artigo 61 da Lei 
Complementar 025/2007, Instituto de Previdência de Perobal – IPREVP.
D E C R E T A:
Art.1º. Fica Aposentada por tempo de contribuição, a partir de 03 de fevereiro de 
2021, a servidora SONIA MARIA ZABOTINI DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 4.884.456-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos 
de inatividade integral à base de calculo da ultima remuneração, com paridade aos 
servidores da ativa.
Art.2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 
2.378,11 (Dois Mil trezentos e setenta e oito reais e onze Centavos), acrescidos de 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 499,40 (Quatrocentos e noventa e nove 
reais e quarenta Centavos), e R$ 34.530,12 (trinta e quatro mil quinhentos e trinta 
reais e doze Centavos) anuais, conforme artigo 61 da Lei Complementar Municipal 
nº. 025/2007, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos do 
Município.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro 
de 2021
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº46/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 31 de  março de 2021.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/01/2021

prefeitura muniCipal de peroBal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº46/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 10 de  janeiro de 2021.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 30/12/2020.

prefeitura de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 006/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: R. ALVES DE OLIVEIRA ALPINO, inscrita no CNPJ nº 
29.720.649/0001-69, com sede à RUA JOAQUIM TEIXEIRA LUZO, nº , CENTRO - 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ROZANA ALVES DE OLIVEIRA ALPINO, portador(a) do RG. 
nº  63805912 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 020.042.479-32, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 6/2021, Processo n° 
6, data da homologação da licitação 01/02/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESCOLARES PARA COMPOR O KIT ESCOLA DESTINADO AOS ALUNOS 
E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR A 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-17.598,54-(dezessete mil quinhentos 
e noventa e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (30 (trinta)) dias, tendo início em 02/02/2021 e 
término previsto para 03/03/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 007/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: MARIA DALCOQUIO CARNIEL, inscrita no CNPJ nº 
857.673.879-15, com sede à AV. CARLOS SPANHO, nº , CENTRO - 87555-000 na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MARIA DALÇOQUIO CARNIEL, portador(a) do RG. nº  34753695 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 857.673.879-15, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 7/2021, Processo n° 11, data 
da homologação da licitação 28/01/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM 
ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, MEDINDO 176,00 m² 
(CENTO E SETENTA E SEIS METROS QUADRADOS), LOCALIZADO Á AVENIDA 
MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, Nº. 628, NESTA CIDADE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO 
DE UMA EMPRESA DE FACÇÃO DE ROUPAS EM JEANS, ACABAMENTO E 
ASSEMELHADOS DO VESTUÁRIO.sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-8.400,00-(oito mil e quatrocentos 
reais), PAGOS EM 12 PARCELAS DE R$ 700,00 (setecentos reais) á empresa acima 
citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 02/02/2021 e 
término previsto para 02/02/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 008/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: OVIDIO MOMESSO, inscrita no CNPJ nº 208.912.709-
06, com sede à ANTONIO BONATO, nº 263, Centro - 87555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. OVIDIO 
MOMESSO, portador(a) do RG. nº  6456332 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 208.912.709-
06, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 8/2021, Processo n° 12, data da homologação da licitação 01/02/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: LOCAÇÃO DE UM SALÃO COMERCIAL 
DE 45 m², LOCALIZADO NA RUA ANTONIO BONATO, N º 263. PARA INSTALAÇÃO 
DE UMA FISIOTERAPIA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São 
Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-8.760,0-(oito mil setecentos e 
sessenta reais), PAGOS EM 12 PARCELAS DE R$ 730,00 (setecentos e trinta reais), 
á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 02/02/2021 e 
término previsto para 02/02/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 009/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: MOACIR BAZAN, inscrita no CNPJ nº 369.112.329-
53, com sede à ESTRADA SÃO RODRIGES, nº , VILA ORIENTAL - 87550-000 na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MOACIR BAZAN, portador(a) do RG. nº  2261903 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 369.112.329-53, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 9/2021, Processo n° 13, data da homologação da 
licitação 01/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL DE 144 m², PARA ISNTALAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO DE 
CONFECÇÃO DE ACABAMENTO DE ROUPAS E ASSEMELHADO  LOCALIZADO 
NA RUA JOSÉ HERMÍNIO VISCONSINI Nº 261 NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO/ESTADO DO PARANÁ.sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-6.972,00-(seis mil novecentos e 
setenta e dois reais), pagos em 12 parcelas de R$ 581,00 (quinhentos e oitenta e 
um reais)
á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 02/02/2021 e 
término previsto para 02/02/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 010/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: JOSE MANTOVANELI NETO, inscrita no 
CNPJ nº 204.642.239-20, com sede à ESTRADA SAO HENRIQUE LOTE, nº ,  - 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JOSE MANTOVANELI NETO, portador(a) do RG. nº  923271 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 204.642.239-20, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 10/2021, Processo n° 16, data 
da homologação da licitação 01/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA 
- DENOMINADO BARRAÇÃO B, MEDINDO 200M² (DUZENTOS METROS 
QUADRADOS), LOCALIZADO Á ESTRADA SÃO MANOEL, LOTE Nº. 422-A2-A1, 
NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTDO DO PARANÁ, PARA 
FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO DE FUNILARIA E PINTURA, 
PRODUÇÃO DE ESTOFADOS E DERIVADOS DE ESPUMA.sendo vencedor dos 
itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-9.600,0-(nove mil e seiscentos reais), 
PAGOS EM 12 parcelas de R$ 800,00 (oitocentos reais)
 á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 02/02/2021 e 
término previsto para 02/02/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 011/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: JOSE MANTOVANELI NETO, inscrita no CNPJ nº 
204.642.239-20, com sede à ESTRADA SAO HENRIQUE LOTE, nº ,  - 87555-000 na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. JOSE MANTOVANELI NETO, portador(a) do RG. nº  923271 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 204.642.239-20, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 11/2021, Processo n° 17, data da homologação da 
licitação 01/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - 
DENOMINADO BARRAÇÃO C, MEDINDO 200M² (DUZENTOS METROS QUADRADOS), 
LOCALIZADO Á ESTRADA SÃO MANOEL, LOTE Nº. 422-A2-A1, NESTA CIDADE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTDO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE 
UMA EMPRESA NO RAMO DE FUNILARIA E PINTURA, PRODUÇÃO DE ESTOFADOS 
E DERIVADOS DE ESPUMA.sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-9.687,36-(nove mil seiscentos e 
oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), PAGOS EM 12 parcelas de R$ 807,28 
(oitocentos e sete reais e vinte e oito centavos), á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 02/02/2021 e 
término previsto para 02/02/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de fevereiro de 2021.

prefeitura muniCipal de tapeJara 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006/2021  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.021
Declara estado de calamidade pública no Município de Tapejara/PR, em virtude 
dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus - SARS-CoV-2, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, 
do Município de Tapejara/PR,
CONSIDERANDO os avanços da epidemia do COVID-19 (Coronavírus) e os recentes 
protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial de Saúde;
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para 
conter a  pandemia  do coronavírusSARS-CoV-2,  as  finanças  públicas  e  as  metas  
fiscais estabelecidas  para  o  presente  exercício  poderão  restar  gravemente  
comprometidas  no Município,  assim  como  as  metas  de  arrecadação  de  tributos,  
pela  redução  da  atividade econômica,
DECRETA:
Art. 1º - Declara o estado de calamidade pública no Município de Tapejara/PR, para 
fins do art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art.  2º - O  Poder  Executivo  solicitará,  por  meio  de ofício a  ser  enviado à  
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de 
calamidade pública para os fins do disposto no art.65 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

samae – serViÇo autÔnomo 
muniCipal de Água e esgoto ConVeniado 

Com a fundaÇÃo naCional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
1) TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 013/2021
3) OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Impermeabilização de caixa de água medindo 78 metros; limpeza de todo substrato 
da caixa de água; estruturação das emendas para maior vedação; imérmeabilização 
com borracha líquida.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 22.500,00(vinte e dois mil e 
quinhentos reais)
5) DATA E HORÁRIO: 24 de fevereiro de 2021 às 09:00
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 02 de fevereiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

prefeitura muniCipal de tapeJara 
Estado do Paraná
ERRATA
TERMO DE RESCIÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 371/2020, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A EMPRESA GOVFÁCILBRASIL 
TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA.
       O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, representado por seu Prefeito, Rodrigo de Oliveira 
Souza Koike, usando das atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE 
RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato n° 371/2020, que foi firmado com 
GOVFÁCILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA, o que fazem mediante as 
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
   1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 371/2020, 
que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de serviços 
especializados em tecnologia da informação (TI) para prestação de serviços técnicos 
especializados de Backup Diário Automático.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Em razão da inconveniente ao interesse publico pela manutenção do vinculo 
contratual existente com a empresa contratada, fica rescindido o Contrato mencionado 
na cláusula anterior, retroagindo seus efeitos em 17 de setembro de 2020, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro 
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
   E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo.
Tapejara, 07 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
1)- ___________________________
2)- ___________________________

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de 
Água e esgoto ConVeniado Com a fundaÇÃo 

naCional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
1) TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 013/2021
3) OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Impermeabilização de caixa de água medindo 78 metros; limpeza de todo substrato 
da caixa de água; estruturação das emendas para maior vedação; imérmeabilização 
com borracha líquida.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 22.500,00(vinte e dois mil e 
quinhentos reais)
5) DATA E HORÁRIO: 24 de fevereiro de 2021 às 09:00
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 02 de fevereiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de 
Água e esgoto ConVeniado Com a fundaÇÃo 

naCional de saÚde
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, NOS TERMOS 
DO PREGÃO PRESENCIAL 024/2017.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro 
Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.833.630/0001-59, com 
sede na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP 87060-655, 
no Município de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado por sua sócia 
Giselly Daianny Figuereido de Carvalho, doravante denominado CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n°. 024/2017, tem, entre si, 
ajustado o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 053/2017, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, que se regera pelas normas da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, com o fim de promover 
acréscimo no valor de (R$ 9.149,30) com o seguinte desdobramento:
Valor total atualizado R$ 39.449,30
Valor mensal atualizado R$ 3.586,30
Total de meses 11
Produto Preço anterior mensal Preço atual mensal
Uso de licença de software R$ 2.525,00 R$ 3.586,30
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2021.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda EPP
Giselly Daianny Figuereido de Carvalho Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome:   Paulo Domingues de Souza Nome: Aldrea Magali da Motta Tofanin
R.G. :   5.261.229-2 SSP/PR  R.G.: 6.248.784-4 SSP/PR

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de 
Água e esgoto ConVeniado Com a fundaÇÃo 

naCional de saÚde
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69- CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE USINA PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA COM POTÊNCIA INSTALADA DE 652,80KWP, PARA 
ATENDER A DEMANDA DE ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA NAS UNIDADES 
CONSUMIDORAS DA SAMAE, CONECTADA À REDE DA COPEL (ON GRID), COM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, FORNECIMENTOS DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 
E TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À PERFEITA REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO.
MODALIDADE: Pregão n° 018/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA – SAMAE DE TAPEJARA – PR
CONTRATADA: WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA SUSTENTAVEL LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos
VALOR: R$ 3.734.129,92 (três milhões setecentos e trinta e quatro mil cento e vinte e 
nove reais e noventa e dois centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Samae de Tapejara

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de 
Água e esgoto ConVeniado Com a fundaÇÃo 

naCional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 011/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  R. GARCIA INFORMÁTICA
  CNPJ–07.390.153/0001-31
OBJETO: Aquisição  de uma central telefônica incluindo a instalação, no escritório 
administrativo do Samae de Tapejara.
VALOR: R$2.435,00 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais).
Tapejara, 03 de fevereiro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior  RAFAEL GARCIA
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  R. GARCIA INFORMÁTICA

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086/2021
Exonera a pedido REGINALDO GIROTO DO COUTO do cargo de Agente 
Administrativo e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO,  o Requerimento protocolado sob o nº115/2021, datado  de 
29/01/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido REGINALDO GIROTO DO COUTO, matricula nº 2370-
10, do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 03 de Fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 02 de fevereiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALV ES DA CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 088/2021
Concede Férias ao servidor THALLES FRANCES PICCININ e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor TALLES FRANCES PICCININ, matrícula nº 2371-0, 
ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2019/2020), de 17/02/2021 a 18/03/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de Fevereiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
Republicado por incorreção.

prefeitura muniCipal de XamBrÊ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 057/2021.
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
NOMEAR: A Srª. NEIDE MAYUMI KUMAGAI, portadora da Cédula de Identidade – 
RG sob nº. 3.556.325-3 e inscrita no CPF/MF sob nº. 561.893.389-68, para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de MEDICO CLINICO GERAL II – 40 hrs face a sua 
aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto 
086/2019. A contar de 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 02 de fevereiro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2021
PREGÃO PRESENCIAL N°. 03/2021
OBJETO: Aquisição de motoneta, atendendo as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: 
“Credenciamento, Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 19 de 
fevereiro de 2021, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, 
n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 
10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal 
nº. 2.147/2018.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser 
adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.
douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 03 de fevereiro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 008/2021
MODALIDADE Dispensa por Justificativa Nº 005/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 005/2021 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BRIZZA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.849.722/0001-31, neste ato representada pelo 
SILVANA URIO CICHOCKI, portador do RG nº 42084034 e do CPF nº. 581.038.809-49, residente na Avenida Brasil, 
168, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Justificativa nº. 005/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E LUBRIFICANTES ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REVISÃO DO VEICULO L200 TRITON SPORT GL,ANO DE FABRICAÇÃO 2019, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 LIMPADOR DO SISTEMA DE ARREFECIMENTO 129,10 129,10
1 2 1 KIT LUBRIFICAÇÃO 41,71 41,71
1 3 1 ARRUELA DE VEDAÇÃO DO CARTER 11,05 11,05
2 1 8,3 OLEO PARA MOTOR L 200 TRITON SPORT GL 33,24 
275,89
3 1 1 FILTRO DE AR DA CABINE 162,98 162,98
3 2 1 FILTRO DE OLEO 64,54 64,54
3 3 1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 147,73 147,73
3 4 1 FILTRO DE AR DO MOTOR 249,00 249,00
4 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 220,00 
220,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Justificativa nº 05/2.021, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BRIZZA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e de R$ 1.302,00 (mil trezentos 
e dois reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 29/01/2021  e término em 28/05/2021, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº05/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos/serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em data a ser agendada,  dentro da Vigência do Contrato, na oficina da empresa Contratada..
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras Publicos 07.002.154520015.2.038.33.90.30 – 
Material de consumo. 07.002.154520015.2.038.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 29 de janeiro de 2021.

República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR

Serviço de Registro de Imóveis
Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

Katia Ferreira Scalco Coelho - Escrevente Substituta

Luciane Cristina Peressin de Paula Leite - Escrevente Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº   002/2021  

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na

Rua Katsuo Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº

9.514/97, ação promovida pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora

do  contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  844440633468,  garantido  por

Alienação Fiduciária, firmado em  05/06/2014, registrado sob nº  04,  na matrícula

18.987 deste  Cartório,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.  Sª.,  venho

notificar:  VANESSA BORGES  DA SILVA,  brasileira,  inscrita  no  CPF  sob  nº

106.820.519-93, referente ao imóvel situado na  R Ministro Alfredo Buzaid,   nº
988,  LT13B QD90, centro, no município de Francisco Alves, Estado do Paraná,

para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos

vencidos e não pagos, onde já tivemos tentativas pessoalmente,  e enviando pelo

correio com aviso de recebimento. Por estar o executado em lugar incerto e não

sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi tirado nesta data na

forma  legal  o  presente  edital,  cujo  seu  teor  e  cópia  encontram-se  afixados  e

arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados,

intimados,  a  pagar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o  valor  de  R$  11.620,09,

correspondente  as  prestações  vencidas,  acrescidas  dos  juros  eventualmente

convencionados  e  demais  encargos,  exatamente  como  consta  no  §  1º  do  artigo

citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome do fiduciário.

Fica o intimado a vir a este cartório para quitar o débito e manifestar suas recusas.

Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00 h, retorno do almoço das 13:00h às

17:00h. Eu, Luciane Cristina P. P. Leite, Escrevente Substituta o subscrevo e assino.

_______________________

                                         Luciane Cristina P. P. Leite

Escrevente Substituta

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR 

criipora@hotmail.com - (44) 3652-2810
R. Katsuo Nakata, 1312, Centro - Iporã/PR - CEP 87.560-000

LUCIANE CRISTINA 
PERESSIN DE PAULA 
LEITE:26643528810

Assinado de forma digital por 
LUCIANE CRISTINA PERESSIN DE 
PAULA LEITE:26643528810 
Dados: 2021.02.02 13:57:51 -03'00'

República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR

Serviço de Registro de Imóveis
Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

Katia Ferreira Scalco Coelho - Escrevente Substituta

Luciane Cristina Peressin de Paula Leite - Escrevente Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº   003/2021  

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na

Rua Katsuo Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº

9.514/97, ação promovida pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora

do  contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  844441021305,  garantido  por

Alienação Fiduciária, firmado em  16/09/2015, registrado sob nº  03,  na matrícula

20.220 deste  Cartório,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.  Sª.,  venho

notificar:  MARIA RANIERE CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no

CPF sob nº  048.498.393-80, referente ao imóvel situado na  R  D, nº  228,  LT04B
QD02, Loteamento Sonho Meu,  no município de  Francisco Alves,  Estado do

Paraná, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos

vencidos e não pagos, onde já tivemos tentativas pessoalmente,  e enviando pelo

correio com aviso de recebimento. Por estar o executado em lugar incerto e não

sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi tirado nesta data na

forma  legal  o  presente  edital,  cujo  seu  teor  e  cópia  encontram-se  afixados  e

arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados,

intimados,  a  pagar no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o  valor  de  R$  21.497,41,

correspondente  as  prestações  vencidas,  acrescidas  dos  juros  eventualmente

convencionados  e  demais  encargos,  exatamente  como  consta  no  §  1º  do  artigo

citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome do fiduciário.

Fica o intimado a vir a este cartório para quitar o débito e manifestar suas recusas.

Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00 h, retorno do almoço das 13:00h às

17:00h. Eu, Luciane Cristina P. P. Leite, Escrevente Substituta o subscrevo e assino.

_______________________

                                         Luciane Cristina P. P. Leite

Escrevente Substituta

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR 

criipora@hotmail.com - (44) 3652-2810
R. Katsuo Nakata, 1312, Centro - Iporã/PR - CEP 87.560-000

LUCIANE CRISTINA 
PERESSIN DE PAULA 
LEITE:26643528810

Assinado de forma digital por 
LUCIANE CRISTINA PERESSIN DE 
PAULA LEITE:26643528810 
Dados: 2021.02.02 13:58:35 
-03'00'

CooperatiVa de produtores rurais de sÃo Jorge do patroCínio
edital de ConVoCaÇÃo

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente no uso de suas atribuições conforme inciso “II” do art. 42° do Estatuto Social convoca os cooperados 
da Cooperativa de Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio - COOPAT, para comparecerem à ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA, que realizar-se-á no Salão Múltiplo Uso, sito a Rua Pedro Toniato, s/n, centro, nesta cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, às 12 (doze)horas do dia 19 de Fevereiro de 2.021 em primeira 
convocação, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados, em segunda convocação às 13 (treze)horas, com metade 
mais um dos seus cooperados, ou em terceira convocação às 14 (quatorze) horas com o mínimo de 10% (dez por 
cento)do número de associados. Para tratar a seguinte ordem do dia: I) Prestação de contas da Diretoria do exercício 
social de 2020, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, conforme documentos que estão à disposição dos 
cooperados na sede social da cooperativa, contemplando: a) relatório da gestão; b) balanço geral do exercício; c) 
demonstrativo de sobras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das 
despesas. II) Destinação de sobras apuradas ou rateio de perdas; III) Eleição dos componentes do Conselho de 
Administração e Fiscal; IV) Fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros da 
Diretoria e Conselho Fiscal; V) Deliberação sobre o plano de trabalho para o exercício social de 2021; VI) Outros 
assuntos de interesse da sociedade. 
São Jorge do Patrocínio/PR, 28 de Janeiro de 2.021.
FRANCISCO COLONELI FILHO
Presidente COOPAT

prefeitura muniCipal de iCaraima 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.710/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 363 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.34.00.00 366 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 10.000,00
3.3.90.39.00.00 368 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00
FONTE 1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA 150.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - ATENÇÃO 
BÁSICA 150.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.716/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 15.000,00 (quinze mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.32.00.00 773 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00
FONTE 909 INCENTIVO ADESÃO ESPONTANEA II – FEAS (DEL. 066/2019) 15.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
909 INCENTIVO ADESÃO ESPONTANEA II – FEAS (DEL. 066/2019) 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISOS DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Presencial n° 018/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação 
de empresa especializada em fornecimento de placas de alumínio 
padrão Mercosul, a serem utilizadas nos veículos de propriedade 
do Município de Guaíra-PR. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de fevereiro de 2021. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 019/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de 
veículos leves, destinados a frota municipal, deste Município de 
Guaíra-PR. COM ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 19 de fevereiro de 2021.  

Os editais e seus anexos poderão serem obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal 
de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de fevereiro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 
  

 
prefeitura muniCipal de alto paraíso 

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 024/2021
SÚMULA: Relota Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Relota a servidora ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS, portadora da CI/RG n.º 6.183.938-0, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO para a 
SECRETARIA DE CULTURA, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 (três) dias do mês de 
fevereiro de 2021
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena 
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 013/2021, INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021.
RATIFICO o ato de inexigibilidade nº 004/2021, edital 013/202, com fundamento no art. 25, I da Lei n. 8.666/93, a favor 
da empresa MARCOS OSIRES NUNES EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 81.742.751/0001-
85, estabelecida na Avenida Comendador Franco, n°2711, Lj 05, Curitiba-PR, para prestação de serviços de 
manutenção preventiva dos refrigerados da UBS Maria Tenório que armazenam vacinas e medicamentos especiais, 
no valor Global de R$7.140,00 (sete mil cento e quarenta reais), conforme documentação anexa ao processo, bem 
como parecer jurídico contido nas fls. 028, 029 e 030, deste processo.
Maria Helena - PR, 03 de fevereiro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena 
Estado do Paraná
AVISO DE CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PUBLICA
CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PÚBLICA DE COMPRAS Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO/EDITAL Nº 010/2021
OBJETO: O presente Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural organizados em Grupos Formais ou Informais, para Aquisição de Café 
torrado e moído, com entrega parcelada, conforme especificações do Termo de Referência (anexo I).
A sessão pública de processamento do Credenciamento por Chamada Pública será realizada, no dia 10 março de 2021, 
horário 10h00min, no setor de licitação na Prefeitura Municipal situada à Praça Brasil, 2001, MARIA HELENA - PR.
Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Projeto de Venda serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento deste Credenciamento por Chamada Pública, logo após a 
identificação dos interessados.
Fundamento Legal: art. 25 da Lei 8.666/93
Maria Helena – PR, 03 de Fevereiro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
 Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 213/2019 

PREGÃO 057/2019 
 
 
   
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 
35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MATERA 
& MATERA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 09.626.561/0001-75, com sede a Avenida Barão do 
Rio Branco, n ° 867, Centro, Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
Fernando Antonio Matera, portador do RG n° 6.893.525-3 SSP/PR e CPF sob n° 019.185.969-99, 
como segue: 
 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 
57 inciso II da lei 8.666/1993, foi aplicado 50% do valor do IGPM do período, que foi de 24,52%, 
resultando um percentual de 12,26%, índice de correção aplicado ao contrato. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 213/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - “O 
prazo de vigência do presente contrato é até a data de 02/12/2021, contados a partir da data de 
03/12/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, 
reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no 
período.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a 
CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 58.919,64 (cinquenta e oito mil, novecentos e 
dezenove reais e sessenta e quatro centavos), sendo da seguinte forma: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

VALOR  
CORRIGIDO-

50% 
IGPM=12,26%  VALOR TOTAL  

1 
Link Internet Dedicada 100 Mb Full simétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e Upload - Paço Municipal MÊS 12 R$ 1.689,90 

 R$           
20.278,80  

2 Link Internet Dedicada 10 Mb Full simétrico com IP Fixo - garantia de banda 
contratada de 100% para Download e Upload - Portal Transparência MÊS 12 R$ 168,39 

 R$              
2.020,68  
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3 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Escola 
Municipal MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

4 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Agência do 
Trabalhador MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

5 Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Fisioterapia MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

6 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Pátio de 
Máquinas MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

7 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Conselho 
Tutelar MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

8 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Clínica da 
Mulher MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

9 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Secretaria 
de Educação MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

10 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Centro 
Social MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

11 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload -  Creche 
Casinha Feliz MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

12 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Escola 
CMEI Arco Iris MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

13 Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - PETI MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

14 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Vigilância 
Sanitária MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

15 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - UBS 
Icaraíma MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

16 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Escola 
CMEI Bruna MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

17 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Junta 
Militar/ICMS MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  

18 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Centro de 
Saúde (UPA)  MÊS 12 R$ 190,73 

 R$              
2.288,76  
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  VALOR MENSAL     R$ 4.909,97   
  TOTAL GERAL        R$  58.919,64  

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 

 
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 

firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de dezembro de 2020. 
  
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
________________________________________ 

MATERA & MATERA LTDA  
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________               ________________________________                                      
Nome: João Gilson Prado                                   Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 12.262.417-8                                                RG: 10.497.866-5 
 
 

            

 

 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371 
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com 

 

 

 

ERRATA DO ATO DA MESA Nº 01/2021  

Ante ao Equivoco de redação do Servidor Responsável, quanto à elaboração do ATO DA MESA Nº 01/2021. Referente 
Constituição da Comissão Permanente Provisória. 
 

ONDE SE LÊ: 

ATO DA MESA Nº 01/2021 
 
 

LEIA-SE:  

ATO DA MESA Nº 02/2021 

 

CLAUDINEI LEONEL      ELDIMAR MESSIAS LOPES  
Secretario Geral da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.         Presidente da Câmara Municipal de S.J.P/Pr. 

prefeitura muniCipal de XamBrÊ 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2021.
Institui programa para as instituições da Rede Municipal de ensino de Xambrê a ser aplicado no período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública em função do novo corona vírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e dá outras 
providencias. Altera os membros do COMSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar  
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; o Decreto federal n.º 
10.212/2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; a Lei estadual n.º 13.331/2001, 
que dispõe sobra a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito 
do Estado do Paraná; a Portaria MS/GM n.º 188/2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus; a Portaria 
MS/GM n.º 356/2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto no Lei Federal n.º 
13.979/2020;
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de demandas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Xambrê;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 891/2020-GS/SEED, Resolução n.º 543/2021-GS/SEED e na 
Deliberação do Processo n.º 32/2020, do Conselho Estadual de Educação do Paraná;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços públicos de educação da rede pública de ensino do 
Município prestado pela Secretaria Munciipal de Educação, em consonância com as medidas de enfrentamento de 
emergência de saúde pública em decorrência do novo coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19); e
DECRETA:
Art.1º. Ficam instituídas normas relacionadas ao ensino a serem desenvolvidas pela rede pública de ensino municipal 
de Xambrê no período de enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19), nos termos deste Decreto. 
Art. 2º. Ficam suspensas as aulas presenciais na rede municipal de ensino no período de 08/02/2021 a 30/04/2021. 
§ 1º As atividades pedagógicas a serem realizadas no período de suspensão de aulas presenciais serão desenvolvidas 
pelos docentes da rede pública municipal de ensino de acordo com as turmas sob sua regência, e disponibilizadas de 
forma impressa aos pais ou responsáveis via WhatsApp.
§ 2º As atividades referidas no caput deste artigo serão organizadas em forma de apostila entregues a cada 15 
(quinze) dias, subdivididas em quatro horas diárias, totalizando 20h (vinte horas) semanais, com abrangência em 
todos os componentes curriculares obrigatórios. 
§ 3º Fica estabelecido a obrigatoriedade de cada professor realizar interação com sua respectiva turma, utilizando 
recursos de mídias (redes sociais), como Whatsapp, ou disponibilizar vídeos de orientações. 
§ 4º No caso de necessidades de esclarecimentos de eventuais dúvidas e para fins de obtenção de informações 
acerca do andamento das atividades, os responsáveis pelos alunos poderão entrar em contato com as instituições 
de ensino por meio telefônico, bem como por meio do aplicativo Whatsapp ou na modalidade presencial na escola, 
conforme cronograma elaborado pela instituição. 
Art. 3º. As atividades desenvolvidas pela escola serão disponibilizadas de forma impressa a todos os alunos levando 
em conta que muitos não disponham de recursos para promover a impressão. 
§ 1º O responsável pelo aluno deverá se comprometer a seguir cronograma de entregas estabelecido pelas escolas, 
de acordo com orientação da Secretaria Municipal de Educação, a fim de evitar aglomerações, bem como assinar 
controle de retirada e entrega de atividades. 
§ 2º O aluno ou seu responsável deverá entrar em contato com seu professor ou com a direção da escola no mínimo 
uma vez por semana, via Whatsapp ou telefone para se manter atualizado sobre as atividades curriculares e possíveis 
mudanças que possam ocorrer na modalidade de ensino atual aplicada no município de Xambrê. 
Art. 4º O material encaminhado deverá ser estudado pelo aluno, com auxílio dos responsáveis, de acordo com 
o prazo estabelecido pelo respectivo educandário, devendo os trabalhos serem devolvidos aos professores para 
contabilização de frequência e análise dos resultados obtidos. 
Parágrafo único: A devolução para correção das atividades deverá ocorrer conforme cronograma previamente 
estabelecido pela escola. 
Art. 5º Os profissionais da Educação Especial deverão participar do desenvolvimento das atividades juntamente com 
os professores regentes, a fim de promover as pertinentes adaptações para os alunos sob sua responsabilidade. 
Art. 6º As atividades pelas instituições de ensino municipais serão contabilizadas como horas de estudo, conforme 
estabelecido no Calendário Escolar. 
Parágrafo único. Os registros das notas e conceitos serão realizados de acordo com o aproveitamento dos alunos nas 
atividades disponibilizadas pelas instituições de ensino. 
Art. 7º Os casos omissos e situações especiais serão deliberados pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo sua validade até a data de 30 de abril de 2021.
Registre-se.
Publique-se.
Comunique-se.
Xambrê, 03 de fevereiro de 2021.
Décio Jardim
Prefeito

prefeitura muniCipal de altonia 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2021
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 001/2021 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
Considerando o Ofício 2/2021 -RMGA/FISCALIZAÇÃO do CREA-PR
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Processo Licitatório Pregão Presencial de nº. 
001/2021.
Art. 2º - A Revogação se dá além das considerações acima elencadas, a conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, todas as fases internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de fevereiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Conselho muniCipal do idoso - Cmi
franCisCo alVes – pr

RESOLUÇÃO 01/2021
SÚMULA: O Conselho Municipal do Idoso – CMI, criado pela Lei Municipal 693/2010 de 25 de maio de 2010 reunidos 
em Sessão Plenária Ordinária, no dia 03 de fevereiro de 2021, para escolher o (a) novo (a) presidente do CMI.
RESOLVE:
Art. 1º - Por unanimidade, fica sendo a Senhora Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva a nova Presidente do CMI 
até o dia 31/08/2021. O Senhor Tiago Martins Alves permanece como Vice-Presidente.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 03 de janeiro de 2021.
Presidente do CMI

Conselho muniCipal do idoso - Cmi
franCisCo alVes – pr

RESOLUÇÃO 02/2021
SÚMULA: O Conselho Municipal do Idoso – CMI, criado pela Lei Municipal 693/2010 de 25 de maio de 2010 reunidos 
em Sessão Plenária Ordinária, no dia 03 de fevereiro de 2021, para análise e aprovação da Prestação de Contas dos 
recursos do FIPAR/ FMI, referente ao 2º semestre de 2019 e 1º semestre de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, a Prestação de Contas dos recursos do FIPAR/FMI, referentes ao 2° semestre de 
2019 e 1° semestre de 2020.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 03 de janeiro de 2021.
Presidente do CMI

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes 
Estado do Paraná
DÉCIMO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 
476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-008/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
005/2020, que neste ato terá seu DÉCIMO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto 
deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL e GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 9º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL R$-3,05- R$-3,30-
GASOLINA COMUM                         R$-4,35- R$-4,50-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-5.338,41 (cinco mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 016/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 150.798,18 (cento e cinquenta mil setecentos e noventa e oito reais e 
dezoito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR., 12 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
 Contratada
MAURICIO BELTRAMIN
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

DÉCIMO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 018/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 
476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-009/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
006/2020, que neste ato terá seu DÉCIMO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto 
deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL e GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 9º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL R$-3,05- R$-3,30-
GASOLINA COMUM                         R$-4,35-      R$-4,50-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-5.632,40 (cinco mil seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 018/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 211.596,82 (duzentos e onze mil quinhentos e noventa e seis reais e 
oitenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR., 12 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN
 Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PORTARIA N.º 051, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
SÚMULA: Interrompe, a pedido, licença para tratar de interesses particulares sem remuneração, ao servidor (a) JOÃO 
EMERSON REBUCI HASHIMOTO.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
O requerimento formulado pelo servidor (a) JOÃO EMERSON REBUCI HASHIMOTO ocupante da função de Médico, 
dessa municipalidade;
O Art.98, parágrafo 1º do Regime Jurídico único dos servidores do Município de Francisco Alves, Lei nº 248/93,
RESOLVE:
Interromper, a pedido, a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULARES SEM REMUNERAÇÃO, 
concedida ao servidor JOÃO EMERSON REBUCI HASHIMOTO, portador (a) da Cédula de Identidade RG 
nº 5.411.117-7 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 905.388.549-87, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de MÉDICO, Grupo Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na data de 
1º de fevereiro de 2021.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DECRETO Nº 015, 01 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA: Declara estado de calamidade pública no Município de Francisco Alves, em virtude dos problemas de saúde 
pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, no uso das atribuições constitucionais 
e legais,
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da infecção COVID-19 e os 
recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial de Saúde;
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do coronavírus 
SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar 
gravemente comprometidas no Munícipio, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade 
econômica,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no Município de Francisco Alves.
Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal 
n° 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, 01 de fevereiro de 2021, 200º da Independência e 133° da república.
LIOMAR MENDES LISBOA
   Prefeito Municipal Interino

DECRETO N.º 016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
SÚMULA: “Procede à atualização monetária da base de cálculo do valor I.T.B.I de Imóveis Rurais e dá outras 
providencias.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 346/1997 (Código Tributário do Município) e suas respectivas 
alterações em especial a Lei complementar nº 1004/2017;
 Considerando, a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo do I.T.B.I de imóveis Rurais;
 Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, mas tão somente de sua atualização 
monetária; considerando ser entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência a possibilidade de atualização 
monetária da base de cálculo de tributos através de Decreto;
 Considerando, que a inflação medida pelo INPC no período de janeiro a dezembro de 2020 foi de 5,4473%,
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo de valor para cobrança de I.T.B.I de Imóveis Rurais 
para  o exercício de 2021.
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput deste artigo será no percentual de 5,4473%, (Cinco 
inteiros e quatro mil, quatrocentos e setenta e três centésimos por cento), correspondente ao INPC acumulado no 
período de janeiro a dezembro de 2020.
Art. 2º -  O percentual de 5,4473%, (Cinco inteiros e quatro mil, quatrocentos e setenta e três centésimos por cento), 
correspondente ao INPC acumulado no período de janeiro a dezembro de 2020, serão incorporados no valor do I.T.B.I 
de imóveis Rurais, para o exercício de 2021.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 011/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2021
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  18 DE FEVEREIRO DE 2021.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e 
Materiais de Consumo e limpeza, que serão utilizados pela Secretaria municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada após a solicitação da secretaria 
ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 03 de Fevereiro de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DECRETO Nº 019 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 001/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Item n° 01 do Lote 001.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de fevereiro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/05/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ARU0861 116100E008612767 26/01/2021 57380
ARU0861 116100E008612764 26/01/2021 58191
ARU0861 116100E008612766 26/01/2021 57380
ARU0861 116100E008612768 26/01/2021 57380
ATY6A23 116100E008009948 27/01/2021 60501
BCA9J44 116100E008016350 28/01/2021 56144
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/05/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABJ1B51 279350T000042148 27/01/2021 76331
ACC0779 279350T000046375 27/01/2021 76252
AEW9382 279350T000042145 27/01/2021 76332
AGW7J02 279350T000045064 22/01/2021 76331
ALU1I34 279350T000045063 22/01/2021 70301
ALW4024 279350T000046374 27/01/2021 54600
ANA2D82 279350T000044036 24/01/2021 60412
ANV1H33 279350T000042124 23/01/2021 54521
APY7538 279350T000046373 26/01/2021 55414
ARA9E24 279350T000041121 27/01/2021 57380
ARE9699 279350T000042141 27/01/2021 76331
ASG1504 279350T000042120 23/01/2021 76331
ASP1G23 279350T000042135 27/01/2021 51930
ASX7901 279350T000042146 27/01/2021 76331
AUJ4809 279350T000042122 23/01/2021 55411
AUL8834 279350T000042125 23/01/2021 76331
AWB9508 279350T000042144 27/01/2021 76331
AWC3208 279350T000042123 23/01/2021 55411
AYD9464 279350T000042138 27/01/2021 76332
BAR9C54 279350T000041120 27/01/2021 55414
BBR2486 279350T000044038 28/01/2021 57380
BCF3I45 279350T000042139 27/01/2021 76331
BDA5H46 279350T000042128 23/01/2021 54525
BDB9B15 279350T000042130 23/01/2021 76332
BDI4C77 279350T000045066 22/01/2021 76331
BDQ4A56 279350T000042155 28/01/2021 76332
BEC9A17 279350T000042143 27/01/2021 76331
BED7276 279350T000045072 26/01/2021 76331
BEF1E23 279350T000042154 28/01/2021 76332
BEG8F67 279350T000046371 26/01/2021 76331
CCR7798 279350T000042134 25/01/2021 55414
CKP1780 279350T000042142 27/01/2021 76332
CZC3C29 279350T000042132 25/01/2021 76251
DBJ6655 279350T000044037 28/01/2021 76332
DMR3828 279350T000042129 23/01/2021 54525
DRF8B40 279350T000042126 23/01/2021 76332
EIU5322 279350T000042131 23/01/2021 51930
EPD7284 279350T000042151 28/01/2021 76331
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ERY5531 279350T000042137 27/01/2021 76331
FLI3F09 279350T000040261 28/01/2021 76331
FSY4G40 279350T000042140 27/01/2021 76332
HEJ5E43 279350T000040258 26/01/2021 55414
HRR5712 279350T000042133 25/01/2021 55414
HTT5402 279350T000045065 22/01/2021 76332
KIM1065 279350T000042127 23/01/2021 76252
NSA9100 279350T000042147 27/01/2021 76331
OVI9E94 279350T000042136 27/01/2021 76332
QBO5449 279350T000042150 28/01/2021 76332
QHI0C29 279350T000046376 27/01/2021 76331
QHL7600 279350T000042121 23/01/2021 76331
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Lei Municipal nº 442/2002, publicada pela primeira vez em 13 de abril de 2002, pág nº 11, Edição nº 8155,  no Diário Oficial da época “Jornal Tribuna do Povo”.
A Lei Municipal nº 442/2002, esta sendo republicada pela segunda vez, pela razão de não haver em arquivo, o jornal supra citado acima.  

prefeitura muniCipal de iCaraima 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 037/2021
DATA: 03/02/2021
SÚMULA: Altera Portaria nº 250/2018 de 13/08/2018.
Considerando a necessidade de adequação dos servidores lotado no departamento 
de arrecadação e tributação.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Designa os servidores:DOUGLAS BATISTA ALVES DE VASCONCELOS, 
portador da cédula de identidade do RG nº.10.298.677-6 SESP/PR e inscrito no CPF 
nº.062.899.889-99 e o servidor JOÃO RICARDO DOS SANTOS, portador da cédula 
de identidade do RG nº. 5.891.240-9 e inscrito no CPF nº. 023.755.719-32,  ambos 
atualmente lotados no Paço Municipal, para exercer suas funções no Departamento 
de Arrecadação e Tributação, sem prejuízo das atribuições já exercidas por eles.
Art.2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto a ficha funcional dos servidores.
Art. 3º.Fotocópia da presente portaria deverá ser encaminhada aos referidos 
servidores, mediante recibo, para os devidos fins.
Art.4º. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 038/2021
DATA: 03/02/2021
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Designa Servidores para atuar na Unidade do ITR.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Designado os servidores do quadro efetivo desta Municipalidade, para 
ser Responsável da Unidade Municipal do ITR, para fins de fiscalizar, lançar e cobrar 
impostos sobre a propriedade territorial rural (ITR).
Titular: Douglas Batista Alves de Vasconcelos, portador do RG nº 10.298.677-6 e do 
CPF nº 062.899.889-99.
Suplente: João Ricardo dos Santos, portador do RG nº 5.891.240-9 e do CPF nº 
023.755.719-32.
Art.2º) Revogam-se as disposições em contrário.
Art.3º) Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de Fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

“sÚmula de reCeBimento 
de liCenÇa de instalaÇÃo

O produtor Valdir Costa CPF 667.258.879-53 torna público que recebeu do IAP, a
Licença de Instalação para bovinocultura – confinamento de gado de corte no Lote 
A, subdivisão lote 30-31 A e 33 B, Núcleo Ouro Verde, no Município de Tapira - PR.”
 
 

“sÚmula de reQuerimento 
de liCenÇa de operaÇÃo

O produtor Valdir Costa CPF 667.258.879-53 torna público que requereu ao IAP, a
Licença de Operação para bovinocultura – confinamento de gado de corte no Lote 
A, subdivisão lote 30-31 A e 33 B, Núcleo Ouro Verde, no Município de Tapira - PR.”
 

sÚmula de reCeBimento 
de liCenÇa amBiental de operaÇÃo

MINERADORA CAVALLIERE E CIA LTDA. Torna público que recebeu do IAT – 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental de Operação (LO), nº 35193, válida até 
29/08/2021 para Extração de areia, cascalho e seixos implantada no Leito do Rio 
Paraná e Rio Piquiri, no município de Altônia/PR.

sÚmula de reQuerimento de renoVaÇÃo 
liCenÇa amBiental de operaÇÃo

MINERADORA CAVALLIERE E CIA LTDA. Torna público que irá requerer ao IAT 
– Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença Ambiental de Operação (LO), nº 
35193, válida até 29/08/2021 para Extração de areia, cascalho e seixos implantada 
no Leito do Rio Paraná e Rio Piquiri, no município de Altônia/PR.

prefeitura muniCipal de alto piQuiri 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 92/2021, de 03/02/2021
SÚMULA:Transfereaservidora FABIANAVIEIRADE MAGALHÃES, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Transfere a servidora FABIANA VIEIRA MAGALHÃES, portadora do RG Nº 
97296022 -SSP-PR e CPF: 051.747.129-90, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula 194, 
admitida em 11 de setembro de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde para prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Assistência Social, com carga horaria de 30 horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a partir de 01 de fevereiro de 2021.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 60/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Dispensa por 
Justificativa nº 01/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 03/12/2020, publicado em 04/12/2020, sobre 
o Processo de Licitação nº 20/2021, contratação de perito responsável por elaboração 
de laudo de periculosidade para as servidoras do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada
PROPONENTE VALOR VALOR POR EXTENSO
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA R$2.090,00 Dois mil e noventa reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de Fevereiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 20/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RM MARINGA ALIMENTOS EIRELLI
SEDE: Maringá - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 129/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ESCOLAS E CMEIS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$146.127,00 (Cento e 
Quarenta e Seis Mil, Cento e Vinte Sete Reais)
Data da assinatura do contrato: 02/02/2021.
Vigência do contrato: 02/02/2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL PARCIAL
Ref. Contrato nº 351/2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada,
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME, 
CNPJ: 27.789.446/0001-01 –Endereço:  AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
N°4455, 4455, ZONA I, CEP 87501170, Umuarama - PR, denominada CONTRATADA 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes os itens: 35 
e 164 referente ao Pregão Eletrônico 106/2020 – Contrato 351/2020, a contar de 03 
de Fevereiro de 2021, que tem por objeto a aquisição de Medicamentos para suprir 
a necessidade do Hospital Municipal e demais UBS, Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL PARCIAL
Ref. Contrato nº 353/2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada,
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 85.477.586/0001-
32 , Endereço: RUA SANTA CATARINA, 850, CENTRO, CEP 85801040, Cascavel 
- PR, doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes os item: 
11 referente ao Pregão Eletrônico 106/2020 – Contrato 353/2020, a contar de 03 
de Fevereiro de 2021, que tem por objeto a aquisição de Medicamentos para suprir 
a necessidade do Hospital Municipal e demais UBS, Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL PARCIAL
Ref. Contrato nº 389/2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada,
CIRURGICA PARMA  LTDA  - ME -  CNPJ: 10.368.534/0001-29 , endereço: Rua 
General Glicerio, 286, Vila Central, CEP 19806-240, Assis - SP -  doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes os itens: 
14 referente ao Pregão Eletrônico 121/2020 – Contrato 389/2020, a contar de 03 
de Fevereiro de 2021, que tem por objeto a aquisição de Medicamentos para suprir 
a necessidade do Hospital Municipal e demais UBS, Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.

prefeitura muniCipal de guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2021
Data: 03.02.2021
Ementa: exonera Vanderlei Rangel de Lima do cargo de Diretor da Diretoria de 
Compras e Licitações, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar VANDERLEI RANGEL DE LIMA, portador da CI/RG nº 6.727.936-0 
SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Compras e Licitações, 
símbolo CC-02, com desligamento em 03 de fevereiro de 2021, sendo este seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 018/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 118/2021
Data: 03.02.2021
Ementa: exonera Fabiano Melanias Raddatz do cargo de Secretário Executivo, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
001/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FABIANO MELANIAS RADDATZ, portador da CI/RG nº 8.018.583-
9 SESPII/PR, do cargo em comissão de Secretário Executivo, símbolo CC-2, com 
desligamento em 03 de fevereiro de 2021, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 049/2021 de 06.01.2021.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 119/2021
Data: 03.02.2021
Ementa: nomeia Fabiano Melanias Raddatz ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Administração e Controle, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FABIANO MELANIAS RADDATZ, portador da CI/RG nº 8.018.583-
9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Diretoria de 
Administração e Controle, símbolo CC-02, a partir de 04 de fevereiro de 2021, 
com atribuições descritas no artigo 57 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
ficando atribuída a gratificação de 28% (vinte e oito por cento) sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 04 de fevereiro de 2021.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 120/2021
Data: 03.02.2021
Ementa: nomeia Vanderlei Rangel de Lima ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Pessoal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear VANDERLEI RANGEL DE LIMA, portador da CI/RG nº 6.727.936-0 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Diretoria de Pessoal, 
símbolo CC-02, a partir de 04 de fevereiro de 2021, com atribuições descritas no 
artigo 52 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
28% (vinte e oito por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 04 de fevereiro de 2021.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 121/2021
Data: 03.02.2021
Ementa: nomeia Angelica Cristina de Matos ao cargo de Assessora da Diretoria de 
Frotas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 012/2021
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ANGELICA CRISTINA DE MATOS, portadora da CI/RG nº 6.895.855-5 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Diretoria de Frotas, 
símbolo CC-04, a partir de 1º de fevereiro de 2021, com atribuições descritas no artigo 
56 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 90% 
(noventa por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de fevereiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 122/2021
Data: 03.02.2021
Ementa: nomeia João Batista Ilhéus ao cargo de Assessor da Diretoria de 
Administração e Controle, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOÃO BATISTA ILHÉUS, portador da CI/RG nº 3.784.484-5 - SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Administração 
e Controle, símbolo CC-04, a partir de 1º de fevereiro de 2021, com atribuições 
descritas no artigo 58 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 90% (noventa por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de fevereiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2021
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratada: LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER
Objeto: Contratação de profissional de Enfermagem, em caráter emergencial, para 
atendimento no Posto Municipal de Saúde, bem como outras funções inerentes à 
função conforme anexo I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Valor Mensal: R$3.906,77 (três mil, novecentos e seis reais e setenta e sete centavos).
Vigência: 03/02/2021 a 03/08/2021.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 04/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para atender a demanda dos 
municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores 
alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 
155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências e conforme 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 024/2020, homologado em 21 de janeiro de 2021. 
 
Fornecedor: GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o  CNPJ 
17.472.278/0001-64, com sede a Rua Gotardo Mazzarolon nº 16, Centro, Barão de Cotegipe-RS. 
Valor: até R$ 60.644,30 (sessenta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos) 
Prazo: início em 22 de janeiro de 2021 e término em 22 de janeiro de 2022. 
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS: 
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12 0267517 Atenolol , dosagem :50 mg - 
compr. 

Comp
. 111.400 MULTILAB 118190169  CX  C /30 R$ 0,07 R$ 

7.798,00 
   

13 0268081 Atorvastatina cálcica 
dosagem : 20 mg- compr. 

Comp
. 30.000 NOVA 

QUIMICA 126750244  CX C/30 R$ 0,21 R$ 
6.300,00 

   

25 0269958 

BROMOPRIDA, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL, 2 ML 

Amp 5.000 HIPOLABO
R 113430130  CX C/100 R$ 0,99 R$ 

4.950,00 

   

28 0267613 CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO:25 MG 

Comp
. 92.000 MULTILAB 118190163  CX C/60 R$ 0,03 R$ 

2.760,00 
   

32 0267564 CARVEDILOL, 
DOSAGEM:12,5 MG 

Comp
. 19.050 NOVA 

QUIMICA 126750328  CX C/30 R$ 0,11 R$ 
2.095,50 

   

64 0396471 

FENOTEROL 
BROMIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL, 20 ML, 
GOTAS 

Fr 7.930 HIPOLABO
R 113430164  CX C/200 R$ 4,56 R$ 

36.160,80 

   

67 0267666 

FUROSEMIDA, 
COMPOSIÇÃO:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL, 2 ML 

Amp 1.000 FARMACE 110850020  CX C/50 R$ 0,58 
R$ 

580,00 

   

        TOTAL: R$ 60.644,30 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecedor: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ 31.905.076/0001-90, com sede 
a Rua Minas Gerais, 370, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão-Pr 
Valor: até R$ 36.190,00 (trinta e seis mil, cento e noventa reais) 
Prazo: início em 22 de janeiro de 2021 e término em 22 de janeiro de 2022. 
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS: 
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02 0267502 
Ácido acetilsalicílico , 
dosagem 100 mg - 
compr. 

Comp. 223.000 IMEC 1425900060
227 

NAC
ION
AL 

500  MG 
COM CX 
100 BL AL 

X10 

R$ 0,04 R$ 8.920,0
0 

     

26 0452914 

BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO:64M
CG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SUSPENSÃO SPRAY 
COM 120 DOSES - FR 

Fr 1.680 GRUPO 
E.M.S 

1023512040
022 

NAC
ION
AL 

FR UNIT/60 R$ 13,75 R$ 23.100,
00 

     

27 0272573 

BUSPIRONA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:10 
MG 

Comp. 1.200 BIBBS 1003300420
021 

INDI
A 

100 MG 
COM CT BL 

AL PLAS 
TRANSX20 

R$ 1,85 R$ 2.220,0
0 

     

100 0268149 RISPERIDONA, 
DOSAGEM:2 MG Comp. 10.000 ACCORD 1553700270

076 
INDI

A 
2 MG COM 
REV CT BL R$ 0,12 R$ 1.200,0

0 
     

 
AL PLAST 

TRANS X30 

117 2682920 

FOLINATO DE CÁLCIO 
( ACIDO FOLÍNICO) 
CONCENTRAÇÃO 15 
MG 

Comp. 500 HIPOLAB
OR 

1134300720
031 

NAC
ION
AL 

15 MG COM 
CX BL AL 
PLST PVC 

TRANS 
X500 

R$ 1,50 R$ 750,00 

     

        TOTAL: R$ 36.190,00 

 
 
Fornecedor: A.G. KIENEN & CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ 81.225.947/0001-65, com sede a Rua Benjamin Borges dos 
Santos, 87, Bairro Fraron, Pato Branco-Pr. 
Valor: até R$ 4.659,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta e nove reais) 
Prazo: início em 22 de janeiro de 2021 e término em 22 de janeiro de 2022. 
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS: 
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33 026756
5 

CARVEDILOL, 
DOSAGEM:6,25 MG 

Co
mp. 

28.100 NOVA 
QUIMICA    R$ 0,09 R$ 2.529,00 

    

111 026853
4 

TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG 

Cap
. 

7.100 HIPOLABO
R 113430174 

NACI
ONA

L 
CAIXA C/500 R$ 0,30 R$ 

2.130,00 

    

        TOTAL: R$ 4.659,00 

 
 
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita sob o CNPJ 02.816.696/0001-54, com sede a Rua  Padre 
Arnaldo Janssem , 1452, Bairro Uvarnas, Ponta Grossa-Pr. 
Valor: até R$ 13.405,40 (treze mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta centavos) 
Prazo: início em 22 de janeiro de 2021 e término em 22 de janeiro de 2022. 
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS: 
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21 0270138 

BIPERIDENO, 
APRESENTAÇÃO: 
LACTATO, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
1 ML 

Amp
. 205 CRISTALI

A 
10298009

60126  

AMPOLA 
COM 1ML/ 
CX C/ 25 

AMP. 

R$ 1,88 R$ 
385,40 

   

24 0269954 BROMOPRIDA, 
DOSAGEM:10 MG Cap 8.000 

PRATI 
DONADU

ZZI 

12568018
00033  

BLISTER 
COM 20 
CMP/CX 
C/ 800 
COMP. 

R$ 0,16 R$ 1.280,0
0 

   

43 0267627 CIMETIDINA, 
DOSAGEM:200 MG 

Com
p. 5.000 

PRATI 
DONADU

ZZI 

12568018
60044  

BLISTER 
C/10 

COMP./CX 
C/600 
COMP. 

R$ 0,14 R$ 
 700,00 

   

54 0267194 

DIAZEPAM, DOSAGEM 
5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
2 ML 

Amp 1.000 TEUTO 10370051
10054  

AMP. 
C/2ML/ CX 
C/ 72 AMP. 

R$ 0,66 R$ 
660,00 

   

76 0273554 
MELOXICAM, 
CONCENTRAÇÃO:15 
MG 

Com
p. 6.000 PHARLA

B 
14107003

20049  

BLISTER 
C/10 

COMP./ CX 
C/500 
COMP 

R$ 0,09 R$ 540,00 

   

86 0270907 

PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO:ASS
OCIADO COM 
CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 

Com
p. 20.000 GEOLAB 15423020

10079  

BLISTER 
C/6 

COMP./CX 
C/ 96 

COMP 

R$ 0,33 R$ 
6.600,00 

   

 
30MG 

112 0292382 

TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
2 ML 

Amp
. 4.000 TEUTO 10370050

20063  
AMP. COM 
2ML / CX 

C/ 60 AMP 
R$ 0,81 R$ 

3.240,00 

   

        TOTAL: R$ 13.405,40 

 
Fornecedor: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 05.782.733/0001-49, com sede 
a Rua  Severino Augusto Pretto, 560, Santo Antão, Encantado-Rs. 
Valor: até R$ 31.564,00 (trinta e um mil, quinhentos e sessenta e quatro reais) 
Prazo: início em 22 de janeiro de 2021 e término em 22 de janeiro de 2022. 
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS: 
 

Ite
m  

C
ód

ig
o 

B
R

 

D
es

cr
iç

ão
 d

o 
P

ro
du

to

 

A
pr

es
en

ta
çã

o.

 Q
td

.

 

M
ar

ca
/ L

ab
or

at
ór

io

 

R
eg

is
tr

o 
no

 M
in

is
té

ri
o 

da
 S

aú
de

 

P
aí

s 
de

 O
rig

em

 

Q
ua

nt
ita

tiv
o 

da
 E

m
ba

la
ge

m
 P

ri
m

ár
ia

 e
 S

ec
un

dá
ri

a

 

Va
lo

r 
un

itá
ri

o

 

Va
lo

r 
To

ta
l

 

    

22 0395807 

BRINZOLAMIDA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 
COM TIMOLOL MALEATO, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG + 5 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SUSPENSÃO OFTÁLMICA, 5 
ML 

Fr 200 NOVARTIS 10068110800
18 

NACI
ONA

L 

CAIXA COM 
1 FRASCO 5 

ML 
R$ 62,33 R$ 12.466,0

0 

    

30 0272457 CARBAMAZEPINA, 400 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA Comp. 300 NOVARTIS 10068008500

62 

NACI
ONA

L 

CAIXA C/20 
COMP. DE 

LIBERAÇÃO 
PROLONGA

DA 

R$ 1,76 R$ 528,00 

    

79 272320 

METILFENIDATO 
CLORIDRATO, DOSAGEM:20 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
MICROGRÂNULOS DE 
LIBERAÇÃO MODIFICADA 

Comp. 1.500 NOVARTIS 10068008000
22 

IMP
ORT
ADO 

CAIXA C/1 
FRASCO DE 

30 CAPS. 
R$ 6,99 R$ 

 10.485,00 

    

102 0294887 

SALBUTAMOL, 
DOSAGEM:100MCG/DOSE, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
AEROSOL ORAL COM 200 

Fr 1.100 GLAXO 
10107022600

31 

IMP
ORT
ADO 

FRASCO 
C/200 

DOSES 
R$ 7,35 

R$ 
8.085,00 

    

 
DOSES - FR 

        TOTAL: R$ 31.564,00 

 
                                                                                                                                         Umuarama, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

      

      
      

DECRETO Nº  1395/2021, de 02/02/2021
 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 001/2018 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

CONSIDERANDO a edição do Decreto n. 1098/2019, de 01 de Fevereiro de 2021, que “Dispõe sobre a
homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n. 001/2018, cujo prazo de homologação tem
validade nesta de data de 02 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Edital que permite a prorrogação de validade do processo, em uma única vez, e,
por igual período, a critério da Administração Municipal. Com base na Lei Municipal nº 207/2014, de 18 de novembro
de 2014.

CONSIDERANDO finalmente que há interesse da Administração Pública em prorrogar o prazo de validade do
Processo Seletivo Simplificado nº  001/2018, tendo em vista que há lista de candidatos classificados que
eventualmente possam suprir as necessidades locais,

 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, DO ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 
DECRETA:

Art. 1º De acordo com o disposto no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, expedido em data de 27
de Novembro de 2018, e em face do Decreto nº 1098/2019, de 01 de fevereiro de 2019, fica prorrogado, pelo período
de 02(dois) anos, com prazo de validade de 02 de Fevereiro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado supra
referido, da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/Pr.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.

 
 
Alto Piquiri, 02 de Fevereiro de 2021.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 230/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0119/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 11 de dezembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL OURO VERDE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.416.933/0001-27, neste 
ato representada pelo Sr. Adriano Vieira Dos Santos, portador do RG nº 57293144 e do CPF nº. 906.010.339-49, 
residente na Rua Getúlio Vargas, na cidade de ALTONIA, Estado do, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 0119/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2ºTermo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0230/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade na prestação dos serviços na área contábil fiscal, tributária e gestão de RH, para 
unidade de valorização de recicláveis com recursos provenientes da Itaipu Binacional.Passando o mesmo a vigorar 
de 05/02/2021 a 05/02/2022
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
para o pagamento dos serviços nos próximos 12 meses com valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 05 de fevereiro de 2021.

prefeitura muniCipal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº167/2019
REF: Pregão. 54/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 176/2019 DE 22 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
RENI MARCELO VELASCO - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 27108900000103, com sede na cidade de ALTONIA, neste 
ato representada pelo Sr. Reni Marcelo Velasco, portador do CPF nº. 27.108.900/0001-03, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços objeto da PREGÃO nº. 54/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 0167/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 10/02/2021 a 10/02/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 35.880,00 (trinta e cinco mil 
e oitocentos e oitenta reais) para o pagamento dos serviços nos próximos 12 meses com valor mensal de R$ 2.990,00 
(dois mil novecentos e noventa reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 10 de fevereiro de 2021.

prefeitura muniCipal de altonia 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME OFÍCIO, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 23/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h: 30m às 10h:30m do dia 23/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h:30m do dia 23/02/2021.
VALOR MÁXIMO: R$ 332.019,92 (trezentos e trinta e dois mil dezenove reais e noventa e dois centavos).
•A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
• De acordo com o Prejulgado nº 027, onde o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) consolidou o 
entendimento de que é possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar 
licitações exclusivas a microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sediadas em determinado local ou 
região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 
47 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006 (Estatuto Nacional da ME e da EPP), alterada pela Lei Complementar 
147/2014, desde que devidamente justificado”, posto isso, fica estabelecida a licitação exclusiva para a participação 
de empresas sediadas em âmbito regional, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade 
de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior 
vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições 
de credenciamento do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de 
Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação 
do tratamento diferenciado e simplificado, estão anexados ao processo licitatório, o cartão de CNPJ de empresas 
locais e regionais para configurar a exclusividade regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas 
ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o presente processo, visando pormenorizar a 
presente justificativa.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Pregoeira na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por 
Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de Fevereiro de 2021.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP, com fundamento no art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, firmam o presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto 
Contratação de empresa para entrega de saldo remanescente de licitação, para 
aquisição dos itens 24, 26, 27, 60 e 63 do vencido no Pregão nº. 014/2020, por meio 
de dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso XI da Lei 8.666/93, para que 
sejam supridas as necessidades das secretarias até a abertura de novo certame 
licitatório. 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer as cestas básicas, de acordo com as necessidades das Secretarias, após 
autorização de fornecimento.  
 
Parágrafo Primeiro: A contratada se obriga a fornecer produto de boa qualidade, de 
acordo com as normas pertinentes em vigor; 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com 
início no dia 03 de fevereiro de 2021 e termino no dia 31 de dezembro de 2021, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 2.189,91 (dois mil, cento e oitenta e nove reais e 
noventa e um centavos). 
 
 
 

Maria Helena - PR, 03 de Fevereiro de 2021. 

ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

24 162 UND 

Desinfetante 2 LT – líquido 
germicida e bactericida. A 
embalagem deverá conter 
procedência, número do lote, 
validade e número de registro no 
Ministério da Saúde 

4,45 720,90 

26 197 UND 

Detergente líquido 500ml – 
Detergente líquido biodegradável 
com excelente ação 
desengordurante, neutro e clean, 
embalagem plástica de 500 ml 
com bico regulador para uso 
econômico 

1,78 350,66 

27 10 UND 
Difusor de ambiente furtos 
vermelho 24,40 244,00 

60 25 UND Papel higiênico, cor branca, não 
reciclado, rolos c/60m pct c/12 12,70 317,50 

63 301 UND 
Pedra Sanitária c/25g – com 
suporte para fixar no vaso 
sanitário 

1,85 556,85 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP, com fundamento no art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, firmam o presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto 
Contratação de empresa para entrega de saldo remanescente de licitação, para 
aquisição dos itens 07, 22 e 24 do vencido no Pregão nº. 013/2020, por meio de 
dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso XI da Lei 8.666/93, para que sejam 
supridas as necessidades das secretarias até a abertura de novo certame licitatório. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer os itens, de acordo com as necessidades das Secretarias, após autorização 
de fornecimento.  
 
Parágrafo Primeiro: A contratada se obriga a fornecer produto de boa qualidade, de 
acordo com as normas pertinentes em vigor; 
 

ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

R$ 
UNITÁRIO R$ TOTAL 

7 144 UND Água mineral c/ gás 
500ml 1,08 155,52 

22 409 UND 

Biscoito salgado tipo 
cream – creaker. Cor, 
cheiro e sabor pórpios. 
Não serão aceitos 
produtos murchos. 
Embalagens plásticas 
internas de 400g. 
Reposição do produto: 
no caso de alteração do 
mesmo 

3,58 1.464,22 

24 350 UND 

Café em pó – 
homogêneo, torrado e 
moído, com selo de 
pureza ABIC. Pct 500g 

6,97 2.439,50 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com 
início no dia 03 de fevereiro de 2021 e termino no dia 31 de dezembro de 2021, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 4.059,24 (quatro mil e cinquenta e nove reais e 
vinte e quatro centavos). 
 
 

Maria Helena - PR, 03 de Fevereiro de 2021. 

prefeitura muniCipal de maria helena 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, firmam o 
presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de peças genuínas e mão de Obra Especializada para conserto da Escavadeira 180CX, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 005/2021, Dispensa de Licitação nº. 002/2021.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer os itens dos lotes 01 
e 02 abaixo relacionadas, no prazo máximo de 15 (quinze) corridos, após autorização da Secretaria Municipal de 
Transporte.
LOTE 01
ITEM QNT CODIGO DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UNITÁRIO TOTAL
01 01 47889133 POLIA 9.021,90 9.021,90
02 02 1070173094A GRAXA MOLYGREASE 251H EP-M 100,00 200,00
LOTE 02
ITEM QNT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO TOTAL
01 01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA DE RODA GUIA 2.065,00 2.065,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 03 de fevereiro de 2021 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2021, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento das peças e prestação de serviços o valor total de R$ 11.286,90 (onze mil, duzentos e oitenta e 
seis reais e noventa centavos).
Maria Helena - PR, 03 de Fevereiro de 2021.

prefeitura muniCipal de maria helena 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2021
Súmula: Dispõe sobre a Alteração da Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 
Adolescentes, instituída pelo Decreto nº. 008/2020 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Maria Helena do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Decreta:
Art.1º O art. 2º do Decreto Municipal nº. 008-2020 de 26 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.2º A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes do Município de Maria 
Helena é composta por:
I – Secretaria de Assistência Social:
Titular: Danúbia Albertini Balbino Felix
Suplente: Gleice Keli de Souza
II –Secretaria da Educação:
Titular: Cicero Evangelista
Suplente: Janaína Pezzote Guerrer
III –Secretaria da Saúde:
Titular: Adriane Nascimento Silva Custódio
Suplente: Eliete Portilho Molina
IV –Secretaria de Esporte e Lazer:
Titular: Eduardo Aparecido de Oliveira
Suplente: Jaqueline Azevedo Gomes dos Santos
V – Conselho Tutelar:
Titular: Cristiane dos Santos Almeida
Suplente: Claudio Teixeira Goes
VI – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente:
Titular: Fabiana Bertoldo de Moraes (governamental)
Suplente: Gercina Dionizio Belançon (não governamental)
VII – Segurança Pública:
Titular: Valmir Aparecido Zamora
Suplente: Victor Leandro de Souza
VIII – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Dinacélia Assis Bertussi de Souza
Suplente: Joselayne Maysa Patussi
IX – Lideranças Religiosas:
Titular: Wagner da Silva
Suplente: Elaine Cardoso dos Santos”.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 03 de fevereiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 073, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
Nomeia Rosinei Vacilio de Arruda, para exercer o cargo em comissão de Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
e Lazer.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear, a contar de 01 de fevereiro de 2021, Rosinei Vacilio de Arruda, portadora da carteira de identidade 
RG nº 3.202.924-8/PR e inscrita no CPF nº 433.709.699-04, para exercer o cargo em comissão de Secretária de 
Educação, Cultura e Esporte e Lazer, com percepção de subsídio mensal segundo dispõe a Lei Complementar 15, de 
09 de setembro de 2009 e suas alterações posteriores.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de fevereiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 
e 10.520/02.
DATA DA ABERTURA: 18 de fevereiro de 2021. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Veículo 
Utilitário, 0 Km, ano/modelo 2021/2021, para a Secretaria de Obras e Viação, conforme especificado no 
termo de referência, e os elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de 
Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 03 de fevereiro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira
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muniCípio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 030/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
004/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
01.733.345/0001-17
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI, que será responsável pelo fornecimento de materiais ambulatoriais “luvas descartáveis”, os quais serão 
utilizados nos trabalhos a serem realizados diariamente no combate ao Coronavírus - Covid-19, nesse município de 
Guaíra, Paraná, conforme os termos do Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinentes, e conforme IN Federal nº 19, de 12 de março de 2020, Decreto Estadual nº 4230/2020 e 
Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de março de 2020.
Valor Total: R$ 16.906,20 (Dezesseis mil e novecentos e seis reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 01 de abril de 2021.
Data de Assinatura: 01 de fevereiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 031/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.090.315/0001-
39, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados 
na revisão de garantia (20.000 km) do veículo CHEVROLET PRISMA, PLACA BDJ-9F16, FROTA 483, ano/mod. 
2019/2019, pertencente à Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, deste município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 937,61 (Novecentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 03 de abril de 2021.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 032/2021, Dispensa de Licitação por Justificativa 
nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ nº 22.087.311/0001-72
Objeto do Contrato: Contratação da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, que será 
responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão 
obrigatória de 500 horas da frota 502, patrimônio 36481, pertencente a Diretoria de estradas de rodagem, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 7.640,00 (Sete mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 03 de abril de 2021.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 055/2021
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 004/2021 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 004/2021, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de link de internet em fibra ótica, 
e link de transporte de dados em fibra ótica, que serão empregados em toda a infraestrutura da CONTRATANTE, 
incluindo distritos, área rural e urbana no município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela 
Lei Municipal nº 1368/05, com fulcro no inciso 3° do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 01 de fevereiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 10/2021 de 29/01/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.260,00 (setenta mil duzentos e sessenta 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 36.210,00 669 - 4.4.90.52.00.00 3107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 4.500,00 671 - 4.4.90.52.00.00 33203 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 29.550,00 670 - 4.4.90.52.00.00 3892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  70.260,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior
 3892 FMS II Investimento

 33203 MEC/FNDE PROC. 23400005570201221
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

MISAEL ALVES DA SILVA
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de janeiro de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 9/2021 de 21/01/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 56.900,00 (cinqüenta e seis mil novecentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 16.000,00 274 - 4.4.90.52.00.00 31892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 40.900,00 668 - 4.4.90.52.00.00 33879 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  56.900,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 31892 FMS II Investimento
 33879 VIGIA SUS INVESTIMENTO UNIÃO

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MISAEL ALVES DA SILVA
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  21 de janeiro de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

prefeitura muniCipal de mariluz 
Estado do Paraná
TERMO DE NOTIFICAÇÃO
Senhores proprietários e/ou responsáveis pelos terrenos abaixo relacionados, através do presente, ficam 
NOTIFICADOS, para que, até o dia 15 de fevereiro de 2021, impreterivelmente, providenciam a limpeza e remoção 
de resíduos do seu respectivo imóvel, para que, assim, sejam evitadas a proliferação de mosquitos transmissores de 
doenças e animais peçonhentos.
Em caso de não adoção das medidas necessárias, no prazo estipulado, o Município ou terceiro por ele contratado 
executará os serviços de limpeza e remoção de resíduos, às custas dos proprietários, sem prejuízo das multas 
previstas na legislação municipal.
Base Legal: Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001; Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, 
Lei complementar nº 034, de 21 de junho de 2011 e Decreto Municipal nº 1.783, de 02 de abril de 2019.
Mariluz-PR., 02 de fevereiro de 2021.
Vigilância Sanitária Municipal
(original assinado)
 QUADRA LOTE CADASTRO PROPRIETÁRIO
01 44 09-R 23493 RONALDO CARREIRA DO NASCIMENTO
02 61 09 13320 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA
03 61 13 13290 MARIA SALES FEITOSA WAKAMI
04 70 14-A 4928 LUIZ RODRIGO DE SOUZA
05 03 05 23474 PL IMÓVEIS LTDA – ME
06 68 12 28420 KIMIYO URATANI FUJII
07 69 05-A 9864 JOÃO PAULO LIMA MARCHETTI
08 30 10 4746 RUBENS ANTONIO LEME
09 30 14 4880 EDENILSON FERNANDES REGINALDO
10 30 15 21502 EDENILSON FERNANDES REGINALDO
11 30 16 21503 EDENILSON FERNANDES REGINALDO
12 37 13-R 4485 ELZITA DOS SANTOS MARCHETI
13 103 10 15260 EDSON BEZERRA E OUTROS
14 117 07 16330 HELIO JESUS FERREIRA
15 129 14 A 16 15420 JOSE BEZERRA
16 129 08 E 10 15510 JOSE BEZERRA
 129 9 15440 MARIA TUROLA
17 129 04 E 05 15490 JOSE BEZERRA
18 129 06 15500 JOSE BEZERRA
19 B3 14 4641 MILTON JOSE DA SILVA
20
21 103 11 15185 APARECIDO ALVES DOS SANTOS
22 103 09-R 15180 CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA
23 103 09-A 23677 DANIELA CRISTINA VALERIO
24 135 01 E 02 6360 ROBERTO CARREIRA DO NASCIMENTO
25 143 06-R 23721 JULCIMAR JUNCKER LELIS DA SILVA
26 21 A-2 4962 AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA
RELAÇÃO DE TERRENOS BALDIOS - NOTIFICADOS

prefeitura muniCipal de noVa olimpia 
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2021
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 958
Tipo Menor Preço POR ITEM
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tipo menor preço por Item, conforme relação contida no ANEXO I 
do Edital de Pregão Presencial n.º 003/2021, objetivando a contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios para atendimento da merenda escolar das escolas do Município de Nova Olímpia, conforme 
descrição constante no anexo I, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 19 de fevereiro de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 19 de fevereiro de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de fevereiro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de noVa olimpia 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 055/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor EDVALDO MOREIRA DE SOUZA, de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor EDVALDO MOREIRA DE SOUZA, portador do RG: 6.546.742-9 SSP/PR e CPF 
021.039.759-44, sendo 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 03 de fevereiro a 04 de março, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 056/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, portadora do RG: 12.707.820-3 SSP/PR e 
CPF 086.256.079-93, sendo 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 04 a 13 de fevereiro, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 053/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ANA PAULA GARCIA PESSANHA, de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ANA PAULA GARCIA PESSANHA, portadora do RG: 9.569.956-1 SSP/PR e CPF 
066.446.099-29, sendo 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 01 de fevereiro a 02 de março, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2021, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 054/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor FERNANDO MALENTAQUI MARTINS, de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor FERNANDO MALENTAQUI MARTINS, portador do RG: 8.769.823-8 SSP/PR e 
CPF 052.219.379-05, sendo 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 01 de fevereiro a 02 de março, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2021, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2021
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas pertencentes às administrações direta e indireta do Município 
de Perobal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; e
DECRETA:
Art. 1º. No exercício de 2021, além dos feriados declarados pela legislação pertinente ao expediente das repartições 
públicas do Município de Perobal, pertencentes às Administrações Direta e Indireta, observará, nos dias especificados, 
as disposições deste decreto, ficando ressalvadas as atividades essenciais e de interesse público.
Art. 2º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, referidas no artigo anterior, nos dias a 
seguir relacionados, a saber:
I – 15 de fevereiro – segunda-feira – Carnaval;
II – 16 de fevereiro - terça-feira – Carnaval;
III – 17 de fevereiro - quarta-feira de cinzas;
IV – 04 de junho – sexta-feira;
V – 06 de setembro – segunda-feira;
VI – 11 de outubro – segunda-feira;
VII – 01 de novembro – segunda-feira;
VIII - 24 de dezembro – sexta-feira;
IX – 31 de dezembro – sexta-feira.
Parágrafo único - O expediente das repartições públicas municipais, relativo ao dia 17 de fevereiro de 2021 - quarta-
feira de cinzas, será das 13:00 as 17:00 horas, sendo que os servidores que cumprem a jornada de 04:00 horas 
diárias, encerrarão suas atividades as 15:00 horas.
Art. 3º Fica transferido para o dia 01 de novembro de 2021, segunda-feira, as comemorações alusivas ao Dia do 
Servidor Público.
Art. 4º O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, por sua natureza, houver necessidade de 
funcionamento ininterrupto, não se estendendo aos setores tidos como essenciais  que por sua natureza não permitem 
paralisação.
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de Fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 072/2021
DESIGNA o Professor AGNALDO DA SILVA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR o Professor AGNALDO DA SILVA SOUZA, portador da Cédula de Identidade nº. 6.741.017-3 
SSP/PR, para exercer as funções de Diretor da Escola Municipal Dimas Miranda, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER ao ora designado gratificação pelo exercício das funções de Direção da Escola Municipal Dimas 
Miranda, o percentual de 40% (quarenta por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, Classe 
01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 073/2021
DESIGNA a Professora GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Professora GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 9.439.743-0 SSP/PR, para exercer as funções de Diretora da Escola Municipal Tiradentes, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Direção da Escola Municipal 
Tiradentes, o percentual de 40% (quarenta por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, 
Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 074/2021
DESIGNA a Educadora Infantil DAYANE SANTOS DA SILVA FAVARIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Educadora Infantil DAYANE SANTOS DA SILVA FAVARIN, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 9.340.216-2 SSP/PR, para exercer as funções de Diretora do CMEI Recanto Feliz, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Direção do CMEI Recanto Feliz, o 
percentual de 40% (quarenta por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, a partir 
de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 075/2021
DESIGNA a Educadora Infantil REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Educadora Infantil REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 4.676.397-1 SSP/PR, para exercer as funções de Diretora do CMEI Pequeno Aprendiz, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de 
fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Direção do CMEI Pequeno Aprendiz, 
o percentual de 40% (quarenta por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, a 
partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 076/2021
DESIGNA a Educadora Infantil EDCLEIA SILVA GUILHERME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Educadora Infantil EDCLEIA SILVA GUILHERME, portadora da Cédula de Identidade nº. 
10.726.995-9 SSP/PR, para exercer as funções de Diretora do CMEI Edna Maria de Albuquerque, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro 
de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Direção do CMEI Edna Maria de 
Albuquerque, o percentual de 40% (quarenta por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, 
Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 077/2021
DESIGNA a professora ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade nº. 
6.071.569-6 SSP/PR, para exercer as funções de Coordenação Pedagógica – Ensino Fundamental – Escola Municipal 
Dimas Miranda, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenação Pedagógica no Ensino 
Fundamental – Escola Municipal Dimas Miranda, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico 
da carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 078/2021
DESIGNA a professora ELIZETE ALVES DOS REIS DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora ELIZETE ALVES DOS REIS DROHSON, portadora da Cédula de Identidade nº. 
9.709.357-1 SSP/PR, para exercer as funções de Coordenação Pedagógica – Ensino Fundamental – Escola Municipal 
Dimas Miranda, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenação Pedagógica no Ensino 
Fundamental – Escola Municipal Dimas Miranda, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico 
da carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 079/2021
DESIGNA a Educadora Infantil ROSILENE DA ROCHA ZARIAS SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Educadora Infantil ROSILENE DA ROCHA ZARIAS SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.065.836-4 SSP/PR, para exercer as funções de Coordenadora Pedagógica do CMEI Recanto Feliz, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de 
fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenadora Pedagógica do CMEI 
Recanto Feliz, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível 
B, Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 080/2021
DESIGNA a Educadora Infantil SIMONE PEREIRA SIMAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Educadora Infantil SIMONE PEREIRA SIMAL, portadora da Cédula de Identidade nº. 
10.907.878-6 SSP/PR, para exercer as funções de Coordenadora Pedagógica do CMEI Pequeno Aprendiz, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 
de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenadora Pedagógica do CMEI 
Pequeno Aprendiz, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no 
Nível B, Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 081/2021
DESIGNA a professora ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
7.152.411-6 SSP/PR, para exercer as funções de Coordenação Pedagógica da Rede Municipal de Ensino, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de 
fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenação Pedagógica da Rede 
Municipal de Ensino, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no 
Nível B, Classe 01, de cada padrão, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 082/2021
DESIGNA a professora JOSIANE CASTORINA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora JOSIANE CASTORINA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.886.464-1 
SSP/PR, para exercer as funções de Assessoramento Pedagógico da Rede Municipal de Ensino, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Assessoramento Pedagógico da Rede 
Municipal de Ensino, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no 
Nível B, Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 083/2021
DESIGNA a professora CELIA DE CASTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora CELIA DE CASTRO, portadora da Cédula de Identidade nº. 1.431.357 SSP/PR, para 
exercer as funções de Coordenação Pedagógica da Rede Municipal de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenação Pedagógica da Rede 
Municipal de Ensino, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no 
Nível B, Classe 01, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 084/2021
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “d” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído o curso de Pós-
Graduação em nível de especialização a Servidora a baixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Farmacêutico, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de fevereiro de 2021 como segue:
NOME   RG De Nível  Para Nível
SILVIA BEATRIZ BURGER TINELLI 9.148.030-1 55 61
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 057/2021 
 
 
 
Nomeia a Sra. MARIANA VITORIA GASPERIN 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARIANA VITORIA GASPERIN, portadora da 

Cédula de Identidade nº 8.859.678-1 SSP PR, aprovada em Concurso Público de Provas e Títulos, 

conforme Edital nº 001/2020, para ocupar o cargo de provimento efetivo, de MÉDICO REGULADOR - 

24 horas semanais, pelo regime CLT, na Central de Regulação deste serviço de urgências, baseada na 

cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a contar de 04 de Fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 03 de Fevereiro de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015, de 02 de fevereiro de 2021.
Declara PONTO FACULTATIVO.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021 e ainda no dia 17 de fevereiro de 
2021, até às 13h00m, quando não haverá expediente nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços 
considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços 
relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: REDUCOPIA 
- COPIADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 02.118.251/0001-09, com sede à AVENIDA PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, nº , CENTRO - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, portador(a) do RG. nº  33223897 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
526.771.929-34, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 12/2021, 
Processo n° 19, data da homologação da licitação 02/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPRESSÕES 
COLORIDAS E ENCADERNAÇÕES DE APOSTILAS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.sendo vencedor dos 
itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-17.585,50-(dezessete mil quinhentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos), á empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/02/2021 e término previsto para 
03/02/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de fevereiro de 2021.

prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 12/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 19/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2021 de 
12 de janeiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 12/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM IMPRESSÕES COLORIDAS E ENCADERNAÇÕES DE APOSTILAS PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/02/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 013/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE 284,60 m², PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
E TURISMO LOCALIZADO NA RUA ARNALDO FERRO Nº394, CENTRO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso X DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: OVIDIO MOMESSO
CPF: 208-912.709-06
VALOR R$: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
12 parcelas de R$ 700,00 (setecentos reais)
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
São Jorge do Patrocínio, 02 de fevereiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2021
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a 
ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP, nos termos e condições 
abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo auxiliar a produção de mudas de café no sistema de enxertia, no intuito de diminuir 
o custo de aquisição do milheiro de mudas pelo produtor em até 60% do valor de mercado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 
2017, que regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, autorização Legislativa Municipal nº. 
2.386/2021 de 27 de janeiro de 2021 Publicada em 28 de Janeiro de 2021, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro 
de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e suas alterações.  
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro de 2021, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral 
fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância global de R$ 33.000,00 (trinta e três 
mil reais) a serem repassados em até 12 parcelas mensais no valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta 
reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a apresentação do requerimento de transferência pela 
entidade. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária:  
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Un. Orç.: 02 – Departamento de Agricultura: Atividade: 20.122.00632.146 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura; El. Despesa (547) 3.3.90.39.99.99- Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidor Público ocupante do Cargo Efetivo de Técnico 
Agrícola Sr. CRISLEI MAREGA SPANHOL, brasileiro, portador do RG/CI nº.  6.352.777-7 SSP/PR, nominada através 
da Portaria nº. 155/2017 de 030 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: São Jorge do patrocínio, 29 de janeiro de 2021.

prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2021
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, nos termos e condições 
abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo apoiar o Programa continuado da Pedagogia de Alternância, voltado para os 
jovens de ambos os sexos do Ensino Médio com formação técnico agrícola, devidamente matriculados na Casa 
Familiar Rural, proporcionando uma formação integrada as suas atividades rurais por meio de assistência técnica 
especializada, buscando novas oportunidades de produção e geração de renda no meio agrícola.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, 
que regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, autorização Legislativa Municipal nº. 2.385 
de 27 de janeiro de 2021, Publicado em 28/01/2021, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução 
Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e suas alterações.  
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro de 2021, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral 
fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
§ Único. Alterações relacionadas ao Objeto previsto pela Cláusula Segunda e Valor Global previsto pela Cláusula 
Sétima deste Termo só poderão ser realizadas mediante autorização Legislativa.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Projeto de Lei, constitui-se na importância global de R$ 190.650,00 
(cento e noventa mil, seiscentos e cinquenta reais), que serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais, no valor 
de R$ 15.887,50 (quinze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), pagos até o 5º dia útil do mês 
subseqüente, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Un. Orç.: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
12.362.00982.217000 – Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural; El. Despesa (279) 3.3.50.43.99.99 – 
Subvenções Sociais – Demais entidades do Terceiro Setor.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública ocupante do Cargo Efetivo de Professora 
30 horas, Sra. GERSONITA MACORIM DE SOUZA, brasileira, portadora do RG/CI nº. 7.123.661-7 SSP/PR, nominada 
através da Portaria nº. 155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: São Jorge do patrocínio, 29 de janeiro de 2021.

prefeitura muniCipal de tapeJara 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 080, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. EDSON MACHADO PARREIRA, portador da CI/RG n.º 4.571.779-8 – SSP-PR., e do CPF/MF 
nº 638.745.129-91, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Trabalho e Assuntos 
Comunitários, lotado na Secretaria de Assistência Social a contar do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro único – símbolo CC-3, da Lei 
Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c 
a Lei n.º 2140 de 21 de maio de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2021
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA - APMI, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo atender as ações junto aos Programas de proteção à Maternidade e a Infância de 
Assistência Social e de Promoção á saúde, desenvolvido pelo Entidade em parceria com a Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Patrocínio, Paraná.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Lei Municipal 2.384/2021 de 27 de janeiro de 2021 
publicada em 28 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, que regulamenta a 
Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução 
Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência 12 (doze) meses no período de janeiro a dezembro de 2021, com término 
previsto para o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado 
em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância global de R$ 242.875,92 (duzentos 
e quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos) a serem liberados conforme 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho, no período de janeiro a dezembro de 2021, em sendo: 
12 (doze) parcelas de Janeiro a Dezembro no valor de R$  20.239,66 (vinte mil, duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e seis centavos, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente a apresentação do requerimento de 
transferência.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Un. Orç.: 01 – Gabinete do Secretário: Atividade: 08.244.0041.2.090 – 
Manutenção e Encargos da Assistência Social; Despesa   El. (381) 3.3.50.43.99.99 – Subvenções Sociais – Demais 
entidades do Terceiro Setor.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública ocupante do Cargo Assistente Social, 
Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, solteira, portadora do RG/CI nº. 909.855-0 SSP/PR, nominada através da 
Portaria nº. 155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: São Jorge do patrocínio, 29 de janeiro de 2021.

prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 004/2021
DAS PARTES:
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETOS:
O presente Termo tem por objetivo o atendimento aos alunos do município de São Jorge do Patrocínio, portadores de 
necessidades especiais, que participam do Projeto de Equoterapia desenvolvido pela Entidade.
Promover o atendimento as pessoas portadoras de necessidades especiais do município de São Jorge do 
Patrocínio, oferecendo a elas um ensino diferenciado, de acordo com a condição física e mental de cada uma, 
com acompanhamento médico, psicológico, nutricional, de fisioterapia, hidroterapia, assim como outros de caráter 
semelhante, considerando que a demanda de pessoas que apresentam necessidades especiais neste município 
não é suficiente para a criação de uma escola que preste o mesmo atendimento oferecido pela APAE de Altônia/PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo das Leis Municipais nº. 2.383 de 27 de JANEIRO de 2021 
publicada no D.O.M. em 28 de JANEIRO de 2021, Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 
2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e suas alterações.
VIGÊNCIA:
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro de 2021, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral 
fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes.
VALOR:
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo, constitui-se no valor global de R$- 67.399,84 (sessenta e 
sete mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) que serão repassados  da seguinte forma:  
11 (parcelas) parcelas de Janeiro a novembro no valor de R$ 5.616,65 (cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e 
sessenta e cinco centavos) e 01 (uma) parcela no mês de Dezembro no valor de R$ 5.616,69 (cinco mil seiscentos 
e dezesseis reais e sessenta e nove centavos) conforma plano de trabalho apresentado pela entidade que integra o 
processo de inexigibilidade.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Un. Orç.: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
12.367.0030.2.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial; El. 312Despesa 3.3.50.43.99.99 – Subvenções 
Sociais – Demais entidades do Terceiro Setor.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 
Social, Sra. GERSONITA MACORIM DE SOUZA, brasileira, portadora do RG/CI nº. 7.123.661-7 SSP/PR, nominada 
através da Portaria nº. 155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA:
São Jorge do patrocínio, 29 de janeiro de 2021.

DECRETO Nº 10/2021
Abre Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2021 e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei n° 2.388, de 27 de janeiro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial, no valor de R$ 
3.939.292,32 (três milhões novecentos e trinta e nove mil duzentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio
El. Despesa (1953)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 300.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria
El. Despesa (1956) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 250.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade17.511.00101.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (1954) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 300.000,00
Atividade15.451.00152.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (1967) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 150.000,00
El. Despesa (1968)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 150.000,00
Atividade15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (2031)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........R$ 40.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1958) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 200.000,00
El. Despesa (1959)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........R$ 50.000,00
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.3021.00441.035 – Construção, Ampliação, reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (1969) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 165.792,44
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (1964)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 200.000,00
El. Despesa (2032)3.3.90.48 – OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA...............R$ 100.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de meio Ambiente
El. Despesa (2110) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 38.548,52
El. Despesa (2111) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA.............R$ 50.000,00
Atividade18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente
El. Despesa (2112) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 60.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 2.054.340,96
Fonte 101 – FUNDEB 60%
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade12.361.00242.074 - Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (1978)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.......................................R$ 88.402,66
Subtotal da Fonte 101.............................................................................................................R$ 88.402,66
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (1979) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 32.064,63
Subtotal da Fonte 103.............................................................................................................R$ 32.064,63
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. Despesa (1980)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 50.000,00
El. Despesa (1981) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................................................R$ 50.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. Despesa (1982) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 20.027,28
El. Despesa (1983)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA...............R$ 7.000,00
Subtotal da Fonte 104...........................................................................................................R$ 127.027,28
Fonte 107 – Salário Educação
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Creche
El. Despesa (1984) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (1985)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA.............R$ 10.716,35
Subtotal da Fonte 107.............................................................................................................R$ 30.716,35
Fonte 111 – Merenda Escolar
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade12.361.00232.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (1986) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA....R$ 606,55
Subtotal da Fonte 111.................................................................................................................R$ 606,55
Fonte 114 – Programa de Alimentação Escolar
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade12.365.00232.218 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (1987)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.R$ 9.063,53
Subtotal da Fonte 114..............................................................................................................R$ 9.063,53
Fonte 117 – Transporte Escolar Federal
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (1988) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 952,64
Subtotal da Fonte 117.................................................................................................................R$ 952,64
Fonte 304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (1970) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 25.308,03
Subtotal da Fonte 304.............................................................................................................R$ 25.308,03
Fonte 344 – Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2107)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 8.230,98
El. Despesa (2108)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA...............R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 344.............................................................................................................R$ 12.230,98
Fonte 346 – Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS / Custeio
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1990)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 5.014,70
El. Despesa (1991)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA...............R$ 7.000,00
Subtotal da Fonte 346.............................................................................................................R$ 12.014,70
Fonte347 – Programa de Qualificação de Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS - Equipamentos
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1992)4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..............................R$ 6.011,55
Subtotal da Fonte 347..............................................................................................................R$ 6.011,55
Fonte 349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1993)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 39.060,43
Subtotal da Fonte 349.............................................................................................................R$ 39.060,43
Fonte 352 – APSUS – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Atenção Primária – Programa de Qualificação
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (1971)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 57.444,00
Subtotal da Fonte 352.............................................................................................................R$ 57.444,00
Fonte 354 - PROGRAMA ESTADO - INCENTIVO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (1996)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 3.255,05
Subtotal da Fonte 354..............................................................................................................R$ 3.255,05
Fonte 356 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – Processo 25000.164961/2016-48
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (1997)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .......................................................R$ 3,63
Subtotal da Fonte 356.....................................................................................................................R$ 3,63
Fonte 359 – Aquisição de Equipamentos para Média e Alta Complexidade - MAC
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (1972)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 9.216,94
Subtotal da Fonte 359..............................................................................................................R$ 9.216,94
Fonte 360 – Reforma e Recuperação do Hospital Municipal - Resolução SESA - 1193/2017
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (1973) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................R$ 797,69
Subtotal da Fonte 360.................................................................................................................R$ 797,69
Fonte 364 – Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde – Transporte Sanitário Aquisição de Ônibus
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (1998)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..............................................R$ 14.021,83
Subtotal da Fonte 364.............................................................................................................R$ 14.021,83
Fonte 365 – Apoio Financeiro Extraordinário – Corona vírus (COVID-19)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. Despesa (2003)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 28.968,49
El. Despesa (2004)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........R$ 30.000,00
Subtotal Fonte 365 ................................................................................................................R$ 58.968,49
Fonte 367 – Incremento Financeiro para o Enfrentamento da Dengue
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos da Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (2085)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 13.640,70
El. Despesa (2086)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............R$7.000,00
Subtotal Fonte 367 ................................................................................................................R$ 20.640,70
Fonte 368 – Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de Transporte Sanitário – Automóvel Básico
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (1999)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .....................................................R$ 18,27
Subtotal da Fonte 368...................................................................................................................R$ 18,27
Fonte 370 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde – Emenda de Bancada
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2000)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 443,68
Subtotal da Fonte 370.................................................................................................................R$ 443,68
Fonte 371 – Resolução SESA N° 705/2020 – Recursos Provenientes do Poder Judiciário – Enfrentamento COVID 19
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. Despesa (2005)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 11.285,67
Subtotal da Fonte 371.............................................................................................................R$ 11.285,67
Fonte 372 – Incentivo Financeiro Investimento Transporte Sanitário – Resolução SESA ° 870/2020 – Aquisição de Van
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (1974)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 170.055,27
Subtotal da Fonte 372...........................................................................................................R$ 170.055,27
Fonte 373 – Incentivo Financeiro Investimento Transporte Sanitário – Resolução SESA ° 870/2020 – Aquisição de 
Ambulância
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (1975)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 170.055,27
Subtotal da Fonte 373...........................................................................................................R$ 170.055,27
Fonte 374 – Ampliação do Posto de Saúde Bairro Santo Agostinho
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (1976) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................................................R$ 20.002,68
Subtotal da Fonte 374.............................................................................................................R$ 20.002,68
Fonte 375 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Gurucaia
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2036)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 5.000,04
Subtotal da Fonte 375..............................................................................................................R$ 5.000,04
Fonte 376 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Serra das Flores
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 

de Saúde
El. Despesa (2037)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 5.000,04
Subtotal da Fonte 376..............................................................................................................R$ 5.000,04
Fonte 377 – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Vila Oriental
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2038)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 377..............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte 378 – Transferências do Estado Aquisição de Equipamentos
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB – FIXO
El. Despesa (2109)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 378..............................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos da Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00882.238 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
El. Despesa (2007)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 7.212,79
El. Despesa (2008)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............R$ 10.000,00
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (2001)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............R$ 31.248,46
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2087)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 24.291,20
El. Despesa (2088)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............R$ 20.000,00
El. Despesa (2089)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 20.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1995)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............R$ 18.378,67
Subtotal da Fonte 494...........................................................................................................R$ 131.131,12
Fonte495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (2002)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............R$ 50.642,80
Subtotal da Fonte 495.............................................................................................................R$ 50.642,80
Fonte504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1960)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 6.736,26
Subtotal da Fonte 504..............................................................................................................R$ 6.736,26
Fonte 507 – COSIP – Contribuição da Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (2033) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................................................R$ 35.000,00
Atividade15.452.00132.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (2034)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 30.000,00
El. Despesa (2035)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............R$ 193.527,70
Subtotal da Fonte 507...........................................................................................................R$ 258.527,70
Fonte 510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1961)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 841,82
Subtotal da Fonte 510.................................................................................................................R$ 841,82
Fonte 511 – Taxas – Prestação de Serviços
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1962)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 9.959,83
El. Despesa (1963)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA................R$ 9.000,00
Subtotal da Fonte 511.............................................................................................................R$ 18.959,83
Fonte 512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1º B)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (2009)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................................R$ 0,08
Subtotal da Fonte 512.....................................................................................................................R$ 0,08
Fonte 518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1977)4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..............................R$ 8.520,57
Subtotal da Fonte 518..............................................................................................................R$ 8.520,57
Fonte808 – Repasse de Recursos para Viabilização de Projetos, Programas e Serviços de Atendimento ao Idoso - 
CEDI/PR
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.03 – Fundo Municipal dos Direito do Idoso
Atividade08.241.00392.096 – Manutenção e Atividades da Assistência do Idoso
El. Despesa (2023) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 7.806,91
El. Despesa (2024)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 808.............................................................................................................R$ 10.806,91
Fonte810 – Fortalecimento das Estruturas dos Conselhos Tutelares - Deliberação 107/2017 - Aquisição de 
Equipamentos
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar
El. Despesa (2010) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 4.991,53
Subtotal da Fonte 810..............................................................................................................R$ 4.991,53
Fonte822 – INCENTIVO ADESÃO ESPONTÂNEA II - FAMÍLIA PARANAENSE
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00882.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (2014)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
El. Despesa (2015) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 32.988,40
El. Despesa (2016)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA................R$ 5.000,00
El. Despesa (2017) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 822.............................................................................................................R$ 50.988,40
Fonte823 – FEAS - Benefícios Eventuais
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00822.120 – Programa de Benefícios Eventuais
El. Despesa (2019)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA....R$ 767,20
Subtotal da Fonte 823.................................................................................................................R$ 767,20
Fonte 824 – Caminhão Baú Refrigerado – Convênio MAPA n°. 889966/2019
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (1965)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ...................................................R$ 514,18
Subtotal da Fonte 824.................................................................................................................R$ 514,18
Fonte 825 – Caminhão Baú Refrigerado – Convênio MAPA n°. 889928/2019
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (1966)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ...................................................R$ 110,09
Subtotal da Fonte 825.................................................................................................................R$ 110,09
Fonte 833 - Fornecimento e Instalação de Iluminação Pública em LED - CONVENIO 34/2020-SEDU
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.0013.2.034– Manutenção e Encargos da Iluminação Publica
El. Despesa (2122)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..............................................R$ 15.827,61
Subtotal da Fonte 833.............................................................................................................R$ 15.827,61
Fonte 834 - Pavimentação Asfáltica da Via de Acesso ao Parque Nacional de Ilha Grande - 4ª Etapa
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade17.511.00101.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (1955)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ...................................................R$ 350,55
Subtotal da Fonte 834.................................................................................................................R$ 350,55
Fonte 835 – Transferência do Sistema Único de Assistência Social – Suas – (COVID-19) Incremento Temporário
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (2012)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.......................................R$ 39.567,16
El. Despesa (2013)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................................................R$ 5.900,00
Subtotal da Fonte 835.............................................................................................................R$ 45.467,16
Fonte 836 – IMPLANTAÇÃO DE PANIFICADORA COMUNITÁRIA-TERMO DE CONVENIO 202161691330
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00411.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Assistenciais
El. Despesa (2011)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 39.373,08
Subtotal da Fonte 836.............................................................................................................R$ 39.373,08
Fonte 837 – Projeto Horta Comunitária – termo de Convenio 239 161688665
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (2029)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ................................................R$ 4.360,69
Subtotal da Fonte 837..............................................................................................................R$ 4.360,69
Fonte 933 – IGD SUAS Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.226 – Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa (2025)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA...............R$ 2.405,50
Subtotal da Fonte 933..............................................................................................................R$ 2.405,50
Fonte 934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (2018)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA.............R$ 31.442,69
Subtotal da Fonte 934.............................................................................................................R$ 31.442,69
Fonte940 – Bloco Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – PORT. MDS 113/2015
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00792.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (2026) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 27.868,31
Subtotal da Fonte 940.............................................................................................................R$ 27.868,31
Fonte 1013 – Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (1989) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 4.408,24
Subtotal da Fonte 1013.............................................................................................................R$ 4.408,24
Fonte 1015 – CESSÃO ONEROSA -- PRE-SAL - LEI 13885/2019Saúde – Receitas
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.100351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aq2uisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (1957) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................................................R$ 82.475,91
Subtotal da Fonte 1015...........................................................................................................R$ 82.475,91
Fonte 1019 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. Despesa (2119) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.............R$ 57.117,60
Subtotal da Fonte 1019...........................................................................................................R$ 57.117,60
Fonte 1021 - FEAS -Fundo Estadual de Assistência Social -Incentivo Benefício Eventual - COVID-19
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00862.120 – Programa de Benefícios Eventuais
El. Despesa (2020)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.R$ 2.099,76
Subtotal da Fonte 1021.............................................................................................................R$ 2.099,76
Fonte 1024 - FEAS -Fundo Estadual de Assistência Social -Incentivo Benefício Eventual - COVID-19
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00862.120 – Programa de Benefícios Eventuais
El. Despesa (2021)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 16.000,00
El. Despesa (2022) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 3.682,60
Subtotal da Fonte 1024...........................................................................................................R$ 19.682,60
Fonte 1031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural – Lei Federal n°. 14.017/2020 – (COVID-19)
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (2120)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................R$ 59.391,71
Subtotal da Fonte 1031...........................................................................................................R$ 59.391,71
Fonte 1033 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE - INVESTIMENTO - COVID- 19
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades 
de Saúde
El. Despesa (2027) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 6.950,00
Subtotal da Fonte 1033.............................................................................................................R$ 6.950,00
Fonte 1035 – Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino - 
Portaria nº 1857/2020 do Ministério da Saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. Despesa (2006)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 3.522,88
Subtotal da Fonte 1035.............................................................................................................R$ 3.522,88
TOTAL................................................................................................................................R$3.950.828.58
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º deste Decreto, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2020, no valor de R$ 3.939.292,32 (três milhões novecentos 
e trinta e nove duzentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), provocados por disponibilidades em bancos, 
conforme boletim de caixa, na forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 07, de 27 de janeiro de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias de 
fevereiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo Jorge do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura muniCipal de tapeJara 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
117511  CECILIA TEIXEIRA DA SILVA 23º
103243 MARCELO CARVALHO DE JESUS 24º
115775 JOSUE MARTINE MAGALHAES 25º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 04 a 19 de fevereiro de 2021 (dia útil e em horário 
de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e 
cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e mentalmente 
para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 03 de fevereiro de 2021,
.RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA SETE DE SETEMBRO COM A EXECUÇÃO DE 9,0 M DE CORPO BSTC 0,40, 02 
UNIDADES DE BOCA DE LOBO SIMPLES EM ALVENARIA, 01 UNIDADE DE CAIXA DE LIGAÇÃO EM ALVENARIA, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR.
MODALIDADE: Dispensa nº 008/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCELO JOSE DOS REIS 02669184928.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
VALOR: R$ -4.086,05 (quatro mil e oitenta e seis reais e cinco centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura muniCipal de tapeJara 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 081, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
Designa servidor para exercer função de Secretário Escolar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora REGINA DE FÁTIMA JACINTO PENASSO, matrícula n.º 13650, portadora da CI/RG n. 
4.406.179-1 – SSP/PR, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, para responder pelas funções de Secretária Escolar na Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães 
– EIEF, a partir de 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2o Conceder gratificação de função de 20% (vinte por cento), sobre seu vencimento básico, nos termos do § 1º, 
do art. 71, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1900/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Senhora DAIANE 
SERRANO MENDES DE PAULA, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 38.177.298-6 
SESP/SP, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 338.254.148-33, para exercer o Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de Licitação, nomeação a partir de 03 (três) de fevereiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3423/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença ao funcionário Publico Senhor OSEIAS BONILHO CORREIA, 
portador da carteira de identidade RG sob nº. 9.565.881-4 SSP/PR, e cadastro de pessoa física 
CPF sob nº. 050.215.609-05 nomeado pelo Decreto 578/2012 para o Cargo Efetivo de Gari, com 
base no atestado médico apresentado, a partir de 03 (três) de fevereiro de 2021, com encargos a 
serem suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1892/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 02 de fevereiro de 2.021, a servidora pública NELY MOURA DOS SANTOS 
MARGIOTTI, brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
auxiliar de enfermagem do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG nº. 37.425.904-5 SSP-SP 
e CPF n° 754.245.419-68, com fundamentação legal, RT – TRANSIÇÃO – art. 3° da EC 47/2005 – Último Salário de 
Contribuição da Ativa, e artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 2005, com remuneração 
base no mês de janeiro de 2021, correspondente ao último salário de contribuição da ativa.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.569,38 (um mil quinhentos e 
sessenta e nove reais e trinta e oito centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de XamBrÊ 
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2021
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os exames 
poderão ser solicitados ao Pronto Atendimento Municipal a partir do dia 02/02/2020, das 08:00 as 17:00.
MÉDICO CLINICO GERAL I - 20 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
425787 FABRICIO ZILIOTTO 6º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 13:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
• Atestado Médico,
• CTPS
• RG
• CPF
• Título Eleitoral
• 1 fotos 3x4
• Certidão de Antecedentes Criminais
• Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
• Certidão de Casamento ou Nascimento
• Comprovante de Votação
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça atividade lucrativa.
• caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
• Comprovação de Escolaridade
• Comprovante de Registro no Órgão Competente
Xambrê, 01 de fevereiro de 2021
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de XamBrÊ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 054/2021.
Designa servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR: A Sra. CLEUSA CARDOSO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 5.718.663-
1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 943.372.689-87, ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo, para responder 
pelo DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º. CONCEDER: Gratificação de Função no percentual de 64% sobre o salário base do cargo efetivo.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
Município de Xambrê, 01 de fevereiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2021 – PMU – DATA REDESIGNADA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços (mão de obra), para execução de serviços diversos 
de construção civil, nos imóveis pertencentes ao Município (próprios) ou de uso temporário (locados), de acordo 
com planilhas de serviços em anexo, baseada nos valores de referência da Tabela da Secretaria de Infraestrutura 
e Logística do Paraná (SEIL) e Paraná  Edificações (PRED), referência Maio 2019 e Serviços Auxiliares Fevereiro 
de 2017.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR OFERTADO – com base 
nos valores de referência da Tabela da Secretaria de Infraestrutura e Logística do Paraná (SEIL) e Paraná  Edificações 
(PRED), referência Maio 2019 e Serviços Auxiliares Fevereiro de 2017.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 23/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 23/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 23/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE FEVEREIRO DE 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação
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JOAO ZANI CPF/CNPJ:  11659882915
CADASTRO: 975200 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS,  3052 CEP:  87501600

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1012 / 2020 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0001  - JARDIM PANORAMA - N.º: 3052  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 1012 / 2020 

JOAO ZANI CPF/CNPJ: 11659882915
ENDEREÇO: RUA RUA CAMBARA, Nº 293 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

JUAREZ CAIRES BARBOSA CPF/CNPJ:  75642824872
CADASTRO: 4387240 QUADRA:  0002 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 007B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 1013 / 2020 

JUAREZ CAIRES BARBOSA CPF/CNPJ: 75642824872
ENDEREÇO: RUA WALLACE SIMONSEN, Nº 1684 CEP.:   9771211 CIDADE:  SÃO BERNARDO DO CAMPO

UF.:  SP

MIRA PAULA DOS SANTOS PEREIRA CPF/CNPJ:  06091461907
CADASTRO: 4160200 QUADRA:  0027 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA OSWALD DE ANDRADE,  S/Nº CEP:  87510035

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1009 / 2020 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0011  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 1009 / 2020 

MIRA PAULA DOS SANTOS PEREIRA CPF/CNPJ: 06091461907
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIUVA, Nº 1843 CEP.:   87430000 CIDADE:  TAPEJARA UF.:  PR

JUAREZ CAIRES BARBOSA CPF/CNPJ:  75642824872
CADASTRO: 4387270 QUADRA:  0002 LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 007C  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 1013 / 2020 

JUAREZ CAIRES BARBOSA CPF/CNPJ: 75642824872
ENDEREÇO: RUA WALLACE SIMONSEN, Nº 1684 CEP.:   9771211 CIDADE:  SÃO BERNARDO DO CAMPO

UF.:  SP

EDIVANI BENTO RODRIGUES CPF/CNPJ:  85629820915
CADASTRO: 4388510 QUADRA:  0003 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 1013 / 2020 

EDIVANI BENTO RODRIGUES CPF/CNPJ: 85629820915
ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº S/N CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

POSTO CARRETAO - CHACARA DA HORTA

SAMUEL JACOBSEN BELING CPF/CNPJ:  25593013268
CADASTRO: 556100 QUADRA:  0025 LOTE:  007A

ENDEREÇO: AV GEN MASCARENHAS DE MORAES,  4607 CEP:  87504090

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1014 / 2020 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 007A  - ZONA 5 - N.º: 4607  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 1014 / 2020 

SAMUEL JACOBSEN BELING CPF/CNPJ: 25593013268
ENDEREÇO: RUA OURO VERDE, Nº 3328 CEP.:   87503160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MAHMOUD IBRAHIM NAGI CPF/CNPJ:  07369719987
CADASTRO: 762250 QUADRA:  0012 LOTE:  06E7

ENDEREÇO: AV BRASIL,  S/Nº CEP:  87503420

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO: LOTES 06 E 07

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1014 / 2020 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 06E7  - ZONA 7 - N.º: S/Nº  - LOTES 06 E 07

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 1014 / 2020 

MAHMOUD IBRAHIM NAGI CPF/CNPJ: 07369719987
ENDEREÇO: RUA CASTELO BRANCI, Nº 911 CEP.:   85990000 CIDADE:  TERRA ROXA UF.:  PR

MARIA CLEUZA DE SOUZA FRAGA CPF/CNPJ:  88391221920
CADASTRO: 4713720 QUADRA:  0014 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1010 / 2020 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 009B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 1010 / 2020 

MARIA CLEUZA DE SOUZA FRAGA CPF/CNPJ: 88391221920
ENDEREÇO: RUA MARINGA, Nº 118 CEP.:   87520000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DISTRITO LOVAT

PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA CPF/CNPJ:  39619235827
CADASTRO: 4715310 QUADRA:  0015 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  2461 CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1010 / 2020 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 006A  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: 2461  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 1010 / 2020 

PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA CPF/CNPJ: 39619235827
ENDEREÇO: AV DOS TAJURÁS, Nº 289 CEP.:   8372010 CIDADE:  GRANDE SAO PAULO UF.:  SP

APARECIDO ALVES MARTINS CPF/CNPJ:  04077417805
CADASTRO: 4389820 QUADRA:  0004 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 008B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 1013 / 2020 

APARECIDO ALVES MARTINS CPF/CNPJ: 04077417805
ENDEREÇO: RUA OLIMPÍADAS, Nº 410 CEP.:   85926800 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

EUNICE URIAS CPF/CNPJ:  40542130149
CADASTRO: 5037300 QUADRA:  0010 LOTE:  0061

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1010 / 2020 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0061  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 1010 / 2020 

EUNICE URIAS CPF/CNPJ: 40542130149
ENDEREÇO: AV NATALINO JOAO BRESCANSIN, Nº 531 CEP.:   78890000 CIDADE:  SORRISO UF.:  MT

LUCAS DE SOUZA FELIX CPF/CNPJ:  10257615962
CADASTRO: 4200000 QUADRA:  0039 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  2350 CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1009 / 2020 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0039  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2350  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 1009 / 2020 

LUCAS DE SOUZA FELIX CPF/CNPJ: 10257615962
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, Nº 2457 CEP.:   87507250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VICTOR ALEXANDRE NARCISO SIRENA CPF/CNPJ:  06513438950
CADASTRO: 3312900 QUADRA:  0014 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA HERMENEGILDO STECCA,  S/Nº CEP:  87504697

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1008 / 2020 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0005  - PARQUE DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 1008 / 2020 

VICTOR ALEXANDRE NARCISO SIRENA CPF/CNPJ: 06513438950
ENDEREÇO: RUA RECIFE, Nº 5274 CEP.:   87508170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABIANO ANTONIO BAFFINI CPF/CNPJ:  06780507911
CADASTRO: 4396800 QUADRA:  0009 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ALFREDO DE FREITAS,  S/Nº CEP:  87508666

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0007  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 1013 / 2020 

FABIANO ANTONIO BAFFINI CPF/CNPJ: 06780507911
ENDEREÇO: RUA jose goncalves de oliveira, Nº 1881 CEP.:   87528000 CIDADE:  ALTO PARAISO UF.:  PR

CLOVIS ALVES DE ARAUJO CPF/CNPJ:  52414868953
CADASTRO: 4781900 QUADRA:  000B LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA NEUZA SIMOES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504798

BAIRRO:  RESIDENCIAL COPACABANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1012 / 2020 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 000B, Lote: 0004  - RESIDENCIAL COPACABANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 1012 / 2020 

CLOVIS ALVES DE ARAUJO CPF/CNPJ: 52414868953
ENDEREÇO: RUA RUA MANDAGUARI, Nº 5520 CEP.:   87502110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 401

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA - ME CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4425050 QUADRA:  0004 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA LAERCIO SCANAVACCA,  S/Nº CEP:  87510566

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1014 / 2020 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 006B  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 1014 / 2020 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA - ME CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA UMUARAMA, Nº 4467 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 4 de fevereiro de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA - ME CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4425070 QUADRA:  0004 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA LAERCIO SCANAVACCA,  S/Nº CEP:  87510566

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1014 / 2020 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 006C  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 1014 / 2020 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA - ME CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA UMUARAMA, Nº 4467 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

NILDA RATERO MUNIZ CPF/CNPJ:  91845971949
CADASTRO: 4401700 QUADRA:  0013 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 005A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 1013 / 2020 

NILDA RATERO MUNIZ CPF/CNPJ: 91845971949
ENDEREÇO: AV JOAQUIM LUIZ DE SOUZA, Nº 1326 CEP.:   87570970 CIDADE:  FRANCISCO ALVES UF.:  

PR

HENRIQUE BOLZANI CPF/CNPJ:  94788740044
CADASTRO: 5151800 QUADRA:  0008 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0013  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 1025 / 2021 

HENRIQUE BOLZANI CPF/CNPJ: 94788740044
ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, Nº 1642 CEP.:   85980000 CIDADE:  GUAÍRA UF.:  PR

RONALDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  08952103807
CADASTRO: 5873200 QUADRA:  0008 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  S/Nº CEP:  87510713

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1014 / 2020 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0007  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 1014 / 2020 

RONALDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 08952103807
ENDEREÇO: RUA ALGAS MARINHAS, Nº 15 CEP.:   6717220 CIDADE:  COTIA UF.:  SP

HENRIQUE BOLZANI CPF/CNPJ:  94788740044
CADASTRO: 5151900 QUADRA:  0008 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0014  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 1025 / 2021 

HENRIQUE BOLZANI CPF/CNPJ: 94788740044
ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, Nº 1642 CEP.:   85980000 CIDADE:  GUAÍRA UF.:  PR

ANA PAULA DA SILVA MELO CPF/CNPJ:  25813679898
CADASTRO: 4402610 QUADRA:  0014 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 002A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  42  / 1013 / 2020 

ANA PAULA DA SILVA MELO CPF/CNPJ: 25813679898
ENDEREÇO: TRV TRAVESSA ITU, Nº 1122 CEP.:   87505270 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RONALDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  08952103807
CADASTRO: 5873300 QUADRA:  0008 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1014 / 2020 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0008  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  42  / 1014 / 2020 

RONALDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 08952103807
ENDEREÇO: RUA ALGAS MARINHAS, Nº 15 CEP.:   6717220 CIDADE:  COTIA UF.:  SP

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS CPF/CNPJ:  22548599949
CADASTRO: 4403350 QUADRA:  0014 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 009B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 1013 / 2020 

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS CPF/CNPJ: 22548599949
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº S/Nº CEP.:   87520000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

AO LADO DO CARTORIO - LOVAT

JEDRI JOSE PRIORI CPF/CNPJ:  76261360120
CADASTRO: 4785500 QUADRA:  000F LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ADEMAR SCANAVACA,  S/Nº CEP:  87504796

BAIRRO:  RESIDENCIAL COPACABANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1012 / 2020 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 000F, Lote: 0008  - RESIDENCIAL COPACABANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 1012 / 2020 

JEDRI JOSE PRIORI CPF/CNPJ: 76261360120
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 235 CEP.:   79970000 CIDADE:  ELDORADO UF.:  MS

CAIXA 35

SERGIO MAGERSKI CPF/CNPJ:  69546495972
CADASTRO: 4409920 QUADRA:  0017 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 008B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  52  / 1013 / 2020 

SERGIO MAGERSKI CPF/CNPJ: 69546495972
ENDEREÇO: RUA TURIACU, Nº 2061 CEP.:   87503450 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCOS SIMIONATTO ALVES CPF/CNPJ:  02694853927
CADASTRO: 4413570 QUADRA:  0020 LOTE:  009C

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1013 / 2020 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 009C  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  61  / 1013 / 2020 

MARCOS SIMIONATTO ALVES CPF/CNPJ: 02694853927
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, Nº 1196 CEP.:   87507110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALESSON RODRIGO DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  00529279975
CADASTRO: 5190300 QUADRA:  0018 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1026 / 2021 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0027  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  64  / 1026 / 2021 

ALESSON RODRIGO DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 00529279975
ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3512 CEP.:   87501010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

THIAGO LIMA DA SILVA CPF/CNPJ:  04381081919
CADASTRO: 5527820 QUADRA:  0014 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1012 / 2020 

SEQUENCIA: 75

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 008B  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  75  / 1012 / 2020 

THIAGO LIMA DA SILVA CPF/CNPJ: 04381081919
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 3174 CEP.:   87501630 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

IVANETE A. DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ:  03926987901
CADASTRO: 5261300 QUADRA:  0028 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA EDSON ASSIS BASTOS,  S/Nº CEP:  87511144

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1027 / 2021 

SEQUENCIA: 92

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0028, Lote: 0012  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  92  / 1027 / 2021 

IVANETE A. DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 03926987901
ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5379 CEP.:   87502110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CECILIA DE LIMA OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ:  00196684226
CADASTRO: 5162000 QUADRA:  0011 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 96

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0032  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  96  / 1025 / 2021 

CECILIA DE LIMA OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 00196684226
ENDEREÇO: AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1010 CEP.:   85980000 CIDADE:  GUAÍRA UF.:  PR

APTO 02

RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ:  64474453972
CADASTRO: 5164300 QUADRA:  0012 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0007  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  110  / 1025 / 2021 

RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ: 64474453972
ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 5071 CEP.:   87502140 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ:  64474453972
CADASTRO: 5168900 QUADRA:  0013 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 134

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0005  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  134  / 1025 / 2021 

RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ: 64474453972
ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 5071 CEP.:   87502140 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ:  64474453972
CADASTRO: 5169000 QUADRA:  0013 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 135

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0006  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  135  / 1025 / 2021 

RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ: 64474453972
ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 5071 CEP.:   87502140 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSE JANUARIO SATURNO CPF/CNPJ:  28475003915
CADASTRO: 5165400 QUADRA:  0012 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 117

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0018  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  117  / 1025 / 2021 

JOSE JANUARIO SATURNO CPF/CNPJ: 28475003915
ENDEREÇO: RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA, Nº 4022 CEP.:   87504713 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

ANTONIO CARLOS FAVARO CPF/CNPJ:  36070947991
CADASTRO: 5200700 QUADRA:  0020 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1026 / 2021 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0035  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  121  / 1026 / 2021 

ANTONIO CARLOS FAVARO CPF/CNPJ: 36070947991
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4450 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ:  11487838000178
CADASTRO: 5167300 QUADRA:  0012 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 123

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0037  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  123  / 1025 / 2021 

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ: 11487838000178
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4846 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ:  11487838000178
CADASTRO: 5167400 QUADRA:  0012 LOTE:  0038

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1025 / 2021 

SEQUENCIA: 124

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0038  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  124  / 1025 / 2021 

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ: 11487838000178
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4846 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
diversos(construção, papelaria, higiene e limpeza e toner) para atender as entidades, 
deste Município: ASSEBE – Assistência Social Lar Betel, CREVID – Centro de 
Recuperação Viva com Deus, ASSUMU – Associação de Assistência aos Surdos 
de Umuarama, APADEVI – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais e 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Umuarama, conforme as 
Resoluções nº 07, de 18 de agosto de 2020 e Resolução nº 11, 25 de agosto de 2020, 
de 12 de julho de 2019.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
17/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 17/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 20.103,85 (Vinte mil e cento e três reais e oitenta 
e cinco centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 de Fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
IZAMARA AMADO DE MOURA
Secretária de Assistência Social

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 235/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 007/2021 
- PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
007/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa especializada, para cessão 
de direito de software, disponível em ambiente internet para uso público, bem como 
treinamento e suporte técnico, visando protocolo, análise e aprovação digital de 
processos (alvará de construção, habita-se, loteamentos, entre outros), de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Gislaine Alves Vieira
 CPF 046.785.849-78
 Antonio Carlos Lavagnini
 CPF 046.473.789-34
 Vitor Hugo Luis de Oliveira
 CPF 088.419.969-00
Art. 2º. Fica fixada a data de 03 de março de 2021, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2021
Altera o Decreto Municipal nº 201, de 27 de agosto de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o inciso VI do artigo 66 e o inciso I do artigo 91, 
ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo 30, inciso I, determina 
ser de competência do Município, legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal, no inciso XXVII do seu artigo 10, 
estabelece que ao Município compete privativamente ordenar as atividades urbanas, 
fixando condições e horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e de serviços, observadas as normas federais pertinentes;
CONSIDERANDO a evolução dos grandes centros comerciais, com permissão 
de horários mais amplos para o funcionamento dos estabelecimentos industriais, 
comerciais e prestadores de serviços;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do horário de alguns prestadores de 
serviço estabelecidos no Município de Umuarama;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica incluído o inciso V no artigo 4º do Decreto Municipal nº 201, de 27 de 
agosto de 2018, com a seguinte redação:
“Art. 4º ...............................
...............................
V - as academias de esporte, as clínicas de estética, de terapias alternativas, de 
fisioterapia, de fonoaudiologia, de nutrição ou de outros tratamentos complementares 
aos tratamentos médicos, os salões de beleza, as barbearias e os bares, das 06:00 
às 22:00 horas, de segunda a sábado.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER  BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 082/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J.P.F. BOMBAS INJETORAS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 31 de junho de 2021. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 17/12/2020
Umuarama, 03 de fevereiro de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de altonia 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2021
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 001/2021, em favor das Empresas: A R T CLINICA MÉDICA LTDA 
– ME, no Lote 01 no valor de R$ 10.395,00 (dez mil trezentos e noventa e cinco 
reais); BRUNO & OLIVEIRA LTDA, no Lote 02 no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais); A MEIRELES E CIA LTDA - ME, nos Lotes 06, 07 e 09 no valor 
de R$ 58.240,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta reais); CLINICA INTEGRI 
LTDA - ME, nos Lotes 03, 04, 05 e 10 no valor de R$ 196.896,00 (cento e noventa e 
seis mil oitocentos e noventa e seis reais). Conforme resultado da reunião no dia 03 
de fevereiro de 2021.
Altônia, 03 de fevereiro de 2021.
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
PRESIDENTE

prefeitura muniCipal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2021
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 005/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2021 DE 29 de 
janeiro de 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: L. CARVALHO 
NASCIMENTO &CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 36.495.231/0001-60, neste ato 
representado pela Sr. Amauri Alonso Santalha, portador do RG nº -288519607 e do 
CPF nº. 220.811.838-38., residente na Rua Princesa Isabel Jardim Monte Carlo na 
cidade de Altônia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 
005/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do 
Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA  
ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 
2021 .
(x) ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F.
ITEM QUANT UN SERVIÇO Valor MENSAL 
TOTAL
1.  12 MESES PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS 16.000,00 192.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município 
de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e 
obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, 
Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei 
de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com 
início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE 
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil 
reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 024/2021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANA PAULA 
FREIRE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Requerimento de 
férias protocolado sob nº 09/2021, na data de 02 de fevereiro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 17/02/2021 
a 18/03/2021, referente ao período aquisitivo de 01/08/2018 a 31/07/2019, a Servidora 
ANA PAULA FREIRE, inscrita na CI/RG sob n.º 9.244.464-3 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no exercício da 
função gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DA AGRICULTURA, AGROINDUSTRIA, 
TURISMO E FOMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 025/2021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA: DISPOE SOBRE A CESSAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, CONCEDIDA A SERVIDORA SONIA MARIA 
TURQUINO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que a Servidora 
SONIA MARIA TURQUINO, protocolou Requerimento sob nº 20/2021, solicitando 
retorno ao Quadro de Servidores do Magistério Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
da Servidora SONIA MARIA TURQUINO, inscrita na CI/RG sob nº 4.310.108-0 
SSP/PR e CPF sob nº 917.735.989-53, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, concedida através da Portaria n° 
041/2017, de 09 de fevereiro de 2017, devendo a mesma retornar aos serviços, a 
partir desta data.
Art. 2° - A Servidora deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, para que efetive seu retorno às funções do cargo.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 79
 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
04/02/2021
05:00/17:00h
Cascavel- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de Fevereiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 81
 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/02/2021 05:30h/17:30h Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de
saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de Fevereiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 80
 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/02/2021 03:00h/15:00h Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de Fevereiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 71
De 01/02/2021
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PROFESSOR PARA A FUNÇÃO DE 
SUPERVISOR DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 29 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora ADRIANA CRISTINA VEETORAZO TRINDADE, 
brasileira, portadora do CPF-N.º-975.177.129-34, ocupante do cargo efetivo de 
professora, com carga horária de 20 horas semanais, para exercer a função de 
Supervisora de Ensino no Centro Municipal de Educação Infantil de Douradina, 
Estado do Paraná, concedendo-lhe, a título de Gratificação pela Função, o percentual 
de 15,00% (quinze por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo de 
provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um. (01/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 72
De 01/02/2021
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PROFESSOR PARA A FUNÇÃO DE 
ORIENTADOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 29 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora MARCIA ANDRÉIA ZUCARELLI CALDEIRA, brasileira, 
portadora do CPF-N.º-975.176.239-15, ocupante do cargo efetivo de professora, com 
carga horária de 40 horas semanais, para exercer a função de Orientadora Escolar no 
Centro Municipal de Educação Infantil de Douradina, Estado do Paraná, concedendo-
lhe, a título de Gratificação pela Função, o percentual de 15,00% (quinze por cento) 
sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um. (01/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 73
De 01/02/2021
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PROFESSOR PARA A FUNÇÃO DE VICE-
DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 28 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora SILVANA MARIA MARTINS CASTANHEIRA FEITOSA, 
brasileira, portadora do CPF-N.º-022.936.669-48, ocupante do cargo efetivo de 
professora, com carga horária de 20 horas semanais, para exercer a função de Vice-
Diretora Escolar na Escola Municipal Drummond de Andrade de Douradina, Estado 
do Paraná, concedendo-lhe, a título de Gratificação pela Função, o percentual de 
20,00% (vinte por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento 
efetivo.
Art. 2º. Conceder-lhe período adicional de 20 horas semanais, com base no § 1º do 
artigo e Lei supra mencionados.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um. (01/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 74
De 01/02/2021
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PROFESSOR PARA A FUNÇÃO DE 
SUPERVISOR DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 29 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora DAYANE GOMES DA SILVA FERNANDES, brasileira, 
portadora do CPF-N.º- 035.809.509-32, ocupante do cargo efetivo de professora, 
com carga horária de 20 horas semanais, para exercer a função de Supervisora de 
Ensino na Escola Rural Municipal Vila Formosa de Douradina, Estado do Paraná, 
concedendo-lhe, a título de Gratificação pela Função, o percentual de 15,00% (quinze 
por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Conceder-lhe período adicional de 20 horas semanais, com base no § 1º do 
artigo e Lei supra mencionados
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um. (01/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 75
De 01/02/2021
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PROFESSOR PARA A FUNÇÃO DE 
ORIENTADOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 29 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. DESIGNAR a servidora OLILIANY MARIA ABRANTES DE OLIVEIRA LAGO, 
brasileira, portadora do CPF-N.º- 642.465.669-34, ocupante do cargo efetivo de 
professora, com carga horária de 20 horas semanais, para exercer a função de 
Orientadora Escolar na Escola Rural Municipal Vila Formosa de Douradina, Estado 
do Paraná, concedendo-lhe, a título de Gratificação pela Função, o percentual de 
15,00% (quinze por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento 
efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um. (01/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 76
De 01/02/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A PROFESSOR DESIGNADO 
PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 28 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. CONCEDER gratificação à servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, 
portadora do CPF-N.º- 792.416.119-87, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, pelo exercício de função 
de Diretora Escolar no Centro Municipal de Educação Infantil de Douradina, Estado 
do Paraná, designada pela Portaria n.º 26/2021, o percentual de 27,65% (vinte e 
sete vírgula sessenta e cinco por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo 
de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um. (01/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 82
De 03/02/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A PROFESSOR DESIGNADO 
PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 28 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. CONCEDER gratificação à servidora MAYRA CAROLINE MONTEIRO DE 
JESUS, brasileira, portadora do CPF-N.º- 081.569.889-57, ocupante do cargo efetivo 
de Professora, com carga horária de 20 horas semanais, pelo exercício de função 
de Diretora Escolar na Escola Municipal Drummond de Andrade de Douradina, 
Estado do Paraná, designada pela Portaria n.º 25/2021, o percentual de 64,10% 
(sessenta e quatro vírgula dez por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo 
de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um. (03/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 83
De 03/02/2021
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA N.º 17/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
Art.1º. ALTERAR a Portaria n.º 17, de 04/01/2021 que designou a servidora CAMILA 
SILVA SPINELLI EVANGELISTA, portadora do CPF-N.º- 029.489.421-79, para 
exercer a função de Chefe da Divisão de Programas e Projetos Sociais, alterando o 
percentual da Gratificação por Função concedida para 50,00% (cinquenta por cento) 
sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um. (03/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 075/2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei 
Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a servidora 
Sr.ª Paula da Silva Salicano, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.497.173-0-SSP/PR, por estar exercendo 
função diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), 
conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01/02/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.
   Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

DECRETO Nº 024/2021.
Regulamenta o parcelamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU para o exercício de 2021.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal de 2018,
Considerando o disposto no art. 34 da Lei Municipal nº 636, de 18 de 
dezembro de 2013 (Código Tributário Municipal),
DECRETA
Art. 1º. O pagamento do IPTU poderá ser feito em parcela única ou em 
04 (quatro) prestações, que serão corrigidas pelo IPCA/IBGE - Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, conforme 
preconiza os arts. 10 e 11 do Código Tributário Municipal.
Art. 2º. Os prazos para pagamento do IPTU 2021 serão:
I - se em parcela única, até 12 de abril de 2021, sem acréscimos;
II - Se parcelado, em até 04 (quatro) vezes, qual será corrigido e 
acrescido de juros na forma do art. 1º deste decreto, com os seguintes 
vencimentos:
a) 12/04/2021;
b) 12/05/2021;
c) 11/06/2021;
d) 12/07/2021;
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 023/2021.
Atualiza o valor da Unidade Fiscal de Referência de Esperança Nova - 
UFIREN e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal de 2018,
Considerando do contido no §4º do art. 15 da Lei Municipal nº 636, 
de 18 de dezembro de 2013 (Código Tributário Municipal), que 
regulamenta a atualização da UFIREN, sendo imperiosa a preservação 
dos valores reais das taxas, tributos e multas cobradas pelo Município,
DECRETA
Art. 1º. Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal de Referência - 
UFIREN, em 11,03% (onze, vírgula zero três por cento), média da 
variação do IPCA e INPC do IBGE e do IGP-M da FGV, obtida entre 
janeiro a dezembro de 2020, passando a valer R$ 127,61% (cento e 
vinte e sete reais e sessenta e um centavos), conforme determina o §4º 
do art. 15 do Código Tributário Municipal.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de 
dezembro de 2020.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.456, de 17 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 821.200,00 (oitocentos e vinte e um mil e duzentos reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 1032 
- Recursos de Custeio para Oferta de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva-SESA 
nº 864/2020-COVID-19, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 
43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 031 DE 03/02/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.122.0002.2.281  Enfrentamento da Emergência COVID19 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1032  R$    
821.200,00
TOTAL GERAL  R$    821.200,00
 TOTAL GERAL                              821.200,00

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 013/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EMBRIOSEMEN – EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
- EPP
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 4.000 (quatro mil) litros de 
nitrogênio líquido para atender a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
Município de Umuarama.
Valor: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 18/01/2021 a 18/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de 
licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.

Contrato de Compra n° 015/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARLENE JOSÉ DOS SANTOS 50755153987
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pães, 
que irão compor os cardápios ofertados para toda a clientela de alunos 
matriculados na rede municipal de ensino em Escolas, Centros de Educação 
Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais pertencerão ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo de 2021, Município de 
Umuarama.
Valor: R$ 101.775,00 (cento e um mil e setecentos e setenta e cinco reais). 
Vigência: 01/02/2021 a 31/12/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Pregão Eletrônico n° 099/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 160/2021, 
em 20 de janeiro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de 
janeiro de 2021, edição nº. 12.061, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra n° 018/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios não perecíveis, que serão servidos em reuniões pedagógicas que 
ocorrem nas escolas e centros municipais de educação infantil e reuniões de 
pais nas unidades de ensino, ao longo do ano letivo de 2021, deste Município.
Valor: R$ 2.339,50 (dois mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta 
centavos). 
Vigência: 01/02/2021 a 31/12/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Pregão Eletrônico n° 100/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 161/2021, 
em 20 de janeiro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de 
janeiro de 2021, edição nº. 12.061, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 227/2021
Designa o servidor ANDERSON MARTINS ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor ANDERSON MARTINS ROCHA,  matrícula nº 876373, portador da 
Cédula de Identidade nº 5.735.713-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 015.432.649-64, nomeado 
em 02 de abril de 2012, ocupante do cargo de carreira de Contador, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pela Contabilidade da Fundação de 
Cultura e Turismo de Umuarama, sem ônus para a mesma, a partir de 1º de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 228/2021
Designa a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.391.303-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 046.784.019-97, ocupante 
do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com dois períodos sendo um nomeada em 16 de fevereiro de 2009 e o outro 
nomeada 21 de maio de 2013, para exercer a função de Coordenadora Geral na Secretaria 
Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à 
jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme Art. 2º, inciso VI, alínea “c – sub item 
c.1 – 01” da Lei Complementar nº 227 de 04 de junho de 2009, Art. 102, inciso III, Art. 103, 
inciso I e Art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 462 de 02 de junho de 2019, a partir de 01 de fevereiro de 2021, ficando 
revogada a Portaria n° 1.737 de 14 de agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 229/2021
Designa a servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.884.996-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 080.911.309-02, 
ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nomeada em 04 de março de 2016, para exercer a função de Coordenador 
de Ensino Religioso Interconfessional, percebendo a gratificação mensal por função 
equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, 
conforme Art. 2º, inciso VI, alínea “c – sub item c.1 - 05” da Lei Complementar nº 227 
de 04 de junho de 2009, Art. 102, inciso III, Art. 103, parágrafo único e Art. 104 da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº  462 de 
02 de junho de 2019, a partir de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 230/2021
Concede promoção por conhecimento ao servidor ROIVALINO DA SILVA BRASILINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento ROIVALINO DA SILVA BRASILINO, matrícula 937851, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.108.334-7-SSP-PR, inscrito no CPF nº 
038.298.409-93, nomeado em 01 de junho de 2011, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e seus 
parágrafos, e inciso I do art. 8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo 
n.º 1192/2021, a partir de 28 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 233/2021
Concede Auxilio por Deficiência Física ao servidor JOSE IDERALDO DE AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE IDERALDO DE AGUIAR, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.555.840-1-SESP/PR, inscrito no CPF nº 424.880.019-53, admitido em 
03 de setembro 2001, para ocupar a cargo de função de emprego público de Operador de 
Equipamentos Rodoviários, pelo  regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Auxílio por Dependência Econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, 
no percentual de 50% (cinquenta por) do menor piso básico do município, nos termos 
do Processo n° 2389/2020, com base no art. 2º da Lei Complementar n° 067 de 20 de 
dezembro de 1999, a contar de 10 de agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 236/2021
Concede promoção por conhecimento a servidora JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS 
DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE 
ARAUJO, matrícula 996851, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.727.187-2-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 080.764.609-13, admitida em 25 de agosto de 2014, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8º da Lei Complementar nº 
188/2007, nos termos do Processo nº 1274/2021, a partir de 29 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 237/2021
Concede promoção por conhecimento ao servidor MATHEUS NICOLETTE FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento MATHEUS NICOLETTE FERNANDES, matrícula 
1000391, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.225.166-0-SESP-PR, inscrito no 
CPF nº 080.519.019-83, nomeado em 01 de março de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretário Escolar, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no 
artigo 7º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos 
termos do Processo n.º 1262/2021, a partir de 29 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 238/2021
Transferir o servidor HENRIQUE JOSE STEDILE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir o servidor HENRIQUE JOSE STEDILE, matrícula 774971, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.516.918-0-SESP-PR e inscrito no CPF nº 047.639.449-
08, nomeado em 17 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime estatutário, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com 
ônus para a mesma, a contar de 1º de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 239/2021
Demitir a pedido ADEILDO DOS SANTOS BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido ADEILDO DOS SANTOS BEZERRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.911.625-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 937.107.049-87 admitido 
em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços 
Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 02 de fevereiro de 2021, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 240/2021
Revogar a Portaria nº 2.151 de 21 de outubro de 2016, do servidor REGINALDO VICTOR 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.151 de 21 de outubro de 2016 que concedeu promoção por 
conhecimento para o servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA, matrícula nº 999381, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 6.435.006-4-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 944.014.979-53, 
nomeado em 05 de outubro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 241/2021
Altera a Portaria n.º 808 de 24 de abril de 2017, que concedeu promoção por conhecimento 
ao servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º Altera a Portaria n.º 808 de 24 de abril de 2017, que concedeu promoção por 
conhecimento ao servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA:
“Art. 1º Promover por conhecimento REGINALDO VICTOR DA SILVA, matrícula nº 999381, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.435.006-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 
944.014.979-53, nomeado em 05 de outubro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos 
do Processo n.º 2504/2017, a contar de 01 de fevereiro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 242/2021
Demitir CLAYTON RODRIGO DANTAS, por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir CLAYTON RODRIGO DANTAS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.478.160-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 035.926.809-94, admitido em 04 de Fevereiro 
de 2019, ocupante do emprego público de Farmacêutico-40hs, Regime CLT – Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 050/2018, lotado no Fundo Municipal De Saúde, a partir 
de 05 de Fevereiro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 243/2021
Demitir NELSON DOS SANTOS JUNIOR, por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir NELSON DOS SANTOS JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.478.160-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 035.926.809-94, admitido em 04 de Fevereiro 
de 2019, ocupante do emprego público de Cirurgião Dentista-Endodontia-20hs, Regime 
CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 050/2018, lotado no Fundo Municipal De 
Saúde, a partir de 05 de Fevereiro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 04/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 244/2021
Demitir ROSIKELI BERNARDO DE SOUSA, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ROSIKELI BERNARDO DE SOUSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 36.964.295-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 266.444.918-47, admitida em 04 de 
Fevereiro de 2019, ocupante do emprego público de Agente Comunitário De Saúde-40hs, 
Regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 050/2018, lotado no Fundo 
Municipal De Saúde, a partir de 05 de Fevereiro de 2021, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 04/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 245/2021
Demitir JULIANA SEVERO CARVALHO, por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir JULIANA SEVERO CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.289.703-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 049.602.799-90, admitida em 04 de Fevereiro 
de 2019, ocupante do emprego público de Farmacêutico-40hs, Regime CLT – Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 050/2018, lotado no Fundo Municipal De Saúde, a partir 
de 05 de Fevereiro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 246/2021
Demitir CHRISTOPHER HENRIQUE GIBIM, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir CHRISTOPHER HENRIQUE GIBIM, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.638.798-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 057.084.079-13, admitido em 04 de Fevereiro 
de 2019, ocupante do emprego público de Cirurgião Dentista - Cirurgia Oral - 20hs, Regime 
CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 050/2018, lotado no Fundo Municipal De 
Saúde, a partir de 05 de Fevereiro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 04/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 247/2021
Demitir VANDERSON CARVALHO FENELON, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir VANDERSON CARVALHO FENELON, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.683.324-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 067.748.639-14, admitido em 04 de 
Fevereiro de 2019, ocupante do emprego público de Farmacêutico-40hs, Regime CLT – 
Processo Seletivo Simplificado – Edital Nº 050/2018, lotado no Fundo Municipal De Saúde, 
a partir de 05 de Fevereiro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
04/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 248/2021
Nomeia MILTON LAURINDO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear MILTON LAURINDO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.181.787-2-SSP-PR, inscrito no CPF nº 203.747.631-00, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, com ônus para a mesma, a partir 04 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-4, a contar de 04 de fevereiro de 2021, a título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 249/2021
Nomeia ABANIL GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia ABANIL GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº 719.819-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 116.693.309-15, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial IV, símbolo CC-06, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com ônus 
para a mesma, a partir de 04 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 250/2021
Nomeia IRIO DAROZ BROL e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia IRIO DAROZ BROL, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.186.892-9-SSP-PR, inscrito no CPF nº 825.476.029-20, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 04 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo 
CC-05, a contar de 04 de fevereiro de 2021, a título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 251/2021
Altera a Portaria nº 2.778 de 06 de dezembro de 2016, que nomeou o servidor APARECIDO 
DONIZETE LEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 2.778 de 06 de dezembro de 2016, que nomeou APARECIDO 
DONIZETE LEDO, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear APARECIDO DONIZETE LEDO, matrícula 910572, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.601.358-8-SSP-PR, inscrito no CPF nº 458.876.839-53, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a partir de 03 de julho de 2019.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo 
CC-6, a contar de 01 de fevereiro de 2021, a título de Representação, ficando revogada a 
Portaria nº 1.399 de 10 de julho de 2019.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO N° 028/2021
SÚMULA: Aprova o Loteamento Vila Rural denominado de Vila Rural 21 de 
Dezembro, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
Considerando que a requerente é legítima proprietária da área, constituído pelo lote 
nº 694 e 695-A, da Gleba Boa Esperança, com área de 193.600,00 m², situado 
neste Município, matrícula nº 3.174 do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca 
de Pérola-PR;
Considerando que o referido imóvel no qual será implantado o loteamento localizado 
em Área de Urbanização Específica deste Município, conforme informação constante 
na Averbação AV-9 da Matrícula;
Considerando, que foi apresentado a planta geral do loteamento e os memoriais 
descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Púbicos, todos assinados pelo profissional inscrito no CREA 8914-D/RS;
Considerando, finalmente, a aprovação do Projeto pelo Setor Responsável da 
Municipalidade;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento Urbano, tipo VILA RURAL, destinado 
ao assentamento de trabalhadores rurais, denominado “VILA RURAL 21 DE 
DEZEMBRO”, situado nesta Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
no imóvel denominado Lotes nº 694/695-A, da Gleba Boa Esperança, com área 
de 193.600,00 m², com a matrícula nº 3.174 no Registro de Imóveis da Cidade 
e Comarca de Pérola-PR, onde será implantando a referida Vila Rural, com as 
seguintes características:
I – Quadra nº 01, composta de 29 lotes, numerados de 01 a 29;
II – Rua Projetada “A”, com 9.731.31m²;
III – Atingimento da PR-587, com 1.353,27m²;
Art. 2º - Serão incorporados ao patrimônio público municipal as seguintes áreas:
I – Áreas de Ruas com 11.084,58m²;
II – Lote nº 1, da quadra nº 1, com área de 6.547,34m², com os seguintes limites e 
confrontações: Frente com a Rua Projetada A, em reta e desenv. nas distâncias  de 
55,34m + em curva (R=12,00m,tg+11,87), respectivamente, de 18,32m; Lado direito 
com o atingimento da PR-587, nas distâncias de 51,91m + duas retas, de 34,17m; 
Lado esquerdo com o lote 2, na distância de 97,26m; Fundos com o lote 695-B, na 
distância de 67,12m;
III – Área Verde, com 43.260,02m².
Art. 3º - Foram atendidas as exigências do inciso V, do art. 18 da Lei Federal nº 
6766/1979, no tocante a execução das obras exigidas pela legislação municipal, que 
incluem no mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, demarcação 
dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das aguas pluviais, 
água potável e energia elétrica.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 075/2020.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 02 (dois) 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um.
Everton Barbieri – Prefeito Municipal
TERMO DE VERIFICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Esperança Nova atesta para os devidos fins que o 
loteamento Vila Rural 21 de dezembro, atendeu a exigência do inciso V, do artigo 
18 da Lei nº 6766/1979, no tocante a execução das obras públicas exigidas por 
legislação municipal, abaixo transcrito.
Art. 18.
...
V – cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de verificação 
pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas  
por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de 
circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras 
de escoamento das águas pluviais ou da, aprovação de um cronograma, com a 
duração máxima de quatro anos, acompanhando de competente instrumento de 
garantia para a execução das obras; (Redação dada pela Lei nº 9.785, 29.1.99).
Esperança Nova, 02 de fevereiro de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná


